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PROCESSO DE TOMADA DE PREÇO N"
02/2021-PMB FOLHA N" COI/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 102/2021-PMB:
TOMADA DE PREÇO N° 02/2021 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SER\níÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EASSEpORIA PARA A REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E ̂ ShoIiÍ
da lei do plano de carreira E SALÁRIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL E DO
PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PAIU AvÍnCO
NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI

A IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA

5™ovTãoDÃLET™ «"«""Mutações apô^a

AUTUAÇÃO

^*^¥*^^TANTE; ADMINISTRAÇÃO, EDUCACÃO F rilTTTmAAGRICULTURA, SAÚDE. OBRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL E .ASsÍnTOS DA fSlU
Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 25 de Junho de 2021.

CIBELl JSMÃO FONTOLAN DA SILVA
^sideite da Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proncr 1457 Cv Posial 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacao@bandcininics.pr.gov br

CNPJ76.235.733/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Memorando n° 183/2021 Bandeirantes, 18 de maio de 2021

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretaria de Administração - Cleber Batista

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: (X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Abertura de licitação na modalidade de Tomada de Preços para a Contratação de
empresa especiaiizada para prestação de Serviços técnicos de consultoria e
assessoria para a revisão, atualização e melhoria da Lei do Plano de Carreira do

Magistério, do programa de avalição de desempenho para avanço na carreira,
Elaboração da minuta de projeto de lei e acompanhamento até a implantação
definitiva, bem como, orientar as Regulamentações após a aprovação da Lei.

Nelci Mariaitf^^ínL de Queiróz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Bandeirantes/PR

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandelrartes.PR - Rua Dino Veiea n»29. centro. CEP.SSSaODOO -Tei. (43) 3542-76t7*3542-2967 - emati:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES '

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada no memorando n® 183/2021.

de 18 de maio de 2021, que tem por objetivo abertura de licitação na modalidade de Tomada de

Preços para a Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços técnicos de

consultoria e assessoria para a revisão, atualização e melhoria da Lei do Plano de Carreira do

Magistério, do programa de avalição de desempenho para avanço na carreira, Elaboração da
minuta de projeto de lei e acompanhamento até a implantação definitiva, bem como, orientar as

Regulamentações após a aprovação da Lei.

^  O Plano de Carreira do Magistério do município foi reformulado no ano de 2014, no
decorrer dos últimos anos tivemos várias alterações nas leis, sendo necessária a adequação e
atualização do Plano de Carreira do Magistério atual á luz da legislação Educacional vigente.

Esclarecemos que essa consultoria e assessoria terá um papel fundamental, pois será
a responsável por fazer o levantamento dos Recursos disponíveis para a Educação do Município;
atualizar os dados funcionais dos Profissionais do Magistério (professores, suporte pedagógico,
educadores ou profissionais com atuação exclusiva na Educação Infantii), elaborar a nova Tabela
Salarial com projeção do Piso Salarial Profissional, verificar o Impacto financeiro da Folha de

Pagamento em relação ao FUNDES (Folha Atual e Folha com a NOVA Tabela Salarial). E orientar
o município definindo diretrizes e estratégias que fevoreçam o desenvolvimento com o

compromisso, garantindo maior visibilidade e clareza, além de proporcionar controle e

'administração dos recursos auxiliando na tomada de decisões.

Certos da sensibilidade desta Pasta frente a grandes desafios desta Secretaria,

contamos com a disponibilização de nossa solicitação.

É nossa justificativa.

Bandeirantes, 18 de maio de 2021

Nelci MárlylVíã^ins de Queiroz
Secretaria Mun)fcipal/de Educação e Cultura

Bandeirantes/PR

"Fica conosco Senhor."
Sflaetana Municipal fle Educação o Cultura fle Bardeuanies PR - Rua Dino Veiça n''2e, centro, CEP.8S3e0Q00- Tet. (43) 3542-7617"3542-2987 - etnall'

eOucacaoMnQgODgQgmaii com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ '

justificativa

SERVIÇOS'^TÉcwcos^nF^r^ especializada para prestação deatualização E melhoria SfLErDÓ^LoTcAR^lIÍ'^ SALAW0s'Í,A
^administiuçao pública e magistério mwvicip^T^ procrÍÍia^ de
De1>RO lrTo'^nr^^rí^E'^^"° AVANÇO NA CARREIRA. ELABORAÇÃO DA MINUTADE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DFFINítiva ritm
COMO. ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APRO^Í^Tç^^ DEFINITIVA, BEM

A atualizaçüo de um Plano de Cargos, Carreiras e Salários é um pleito antigo dos servidores municipais e
um compromisso assumido pela atual gestão. Com a sua elaboração busca-se valorizar os servidores
mumcipais. pemiitir ao agente publico conhecer a sua possível trajetória na Administração Pública, conferir
mamr transparência quanto aos critérios de ascensão funcional e salarial, potencializar a captação e retenção
de talentos, bem como repercutir em maior efíciancia e qualidade na prestação dos serviços públicos.
O ultimo plano de cargo, carreira e salários do município está extremamente ultrapassado, sendo necessária
a adequaçao e atualização do Plano de Carreira á luz da legislação vigente.
Esclarecemos que essa consultoria e assessoria terá um papel ftindamental, pois será a responsável por fazer
ü levantamento dos Recursos disponíveis; atualizar os dados ftincionais da administração, elaborar a nova

^abela Salarial com projeção do Piso Salarial Profissional, verificar o impacto financeiro da Folha de
agamento, E orientar o município definindo diretrizes e estratégias que favoreçam o desenvolvimento com

o compromisso, garantindo maior visibilidade e clareza, além de proporcionar controle e administração dos
recursos auxiliando na tomada de decisões.

Bandeirantes, 01 de junho de 2021

Secretárit lunléina

lATISTA

Administração

Rua J-rei Rafai;! Rronur, 1457 CKP 86360-000 Tel: 3542-4525-
B-mai];(iciiacao@faandcifantcs.pr.gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 241/2021

Sollcitaçflo
Número Tipo

241 Contratação de Serviço
SoUcItantâ
CóítQO Ncme

5548098 NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ

LOCBl .
CóO/go Namo

30005 Divisão de Educação
ârgio

Ai!t>T«

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA

Entrega
Lacol

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Errata em

01/06/2021
QuanSMAiieilení

1

Processo Gerado

Nàmeto

329/2021

• Pagamento -
ftrôa

MENSALMENTE MEDIANTE

PxBia

120 Dias
.DBscriçêo:

JusUricaUva:

90??" ™ justificar a solicitação encaninhada no memorando n» 183/2021 de ^8 de maio d»2021, ̂ e tem por objetivo abertura de Ucicaçâo na modalidade de Tomada de Pxecos oaLÍ

acompanhamento até a implantação definitiva, bem como, orientar as RegalL.eLaç.Oes apôs a aprovação

profissionais com atuaça© exclusiva na Educação Infantil), elaborar a nova Tabela Salarial
projeção do Piso Salarial Profissional, verificar ó impacto financeiro SrFoSa L IÍafmeLri
relação ao FUNDES (Folha Atual e Folha com a NOVA Tabela Salarial). Torien^ar o Lníciõ!o dJTnind.
vísIbU^dadl e"cl"re^a"a?:' ° desenvolvimento com o oomprLisso? gaMnti?dfSÍLr
tomada de dLisIes proporcionar controle e administração dos recursos auxiliando na

dSonibtinação^rnoLf:o!i:??açãf""" ' Secretaria, contamos com a

>^te;Opi:

Unidade
Código Nome

023037 COIíTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LEGISLAÇÃO
ADMINISTRATIVA E EDUCACIONAL PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

^ ASSESSORIA PARA REVISAO E IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIA MA
°° ''0°^'^ EXECUTIVO, REFORMULAÇÃO DA LEI DO

IÍT3ÍT Pií? SERVIDORES MUNICIPWS, REFORMULAÇÃO DAS LEIS DOS PLANOS DECARRaiW SERVIDORES E 00 MAGISTÉRIO, IMPLANTAÇÃO DE INSTRUMENTO DE
AVALtAMO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA DOS SERVIDORES E

MINUTAS DE PROJETOS DE LEI E ACOMPANHAMENTO

° DEFINITIVA DOS TRABALHOS ORA RELACIONADOS. BEM COMOORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÔS A APROVAÇAO DAS RESPECTIVAS LEIS.

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
002 DEPARTAMENTO DE ENSINO PEDAGÓGICO

12.381,1240-6020 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 102
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURtolCA

00810 00102 Fundeb 40%
Do Exercido

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
004 DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

12.361.1203-6029 MANUTENÇÃO DE ESCOUS FR 103
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

001035% sobre Transferências ConsüiucioBals FUNDEB
Do Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Ê CULTURA
003 DIVISÃO DE EDUCAÇAO

Einnitfipof. Jeyce Ferreira Pareinaiti, na «eraSo. 5527 >

Quantidade

4.00
Unitário

17.062,50 68.250.00

17.062.60

17.062.50

23f0SI2021 15:4431



Município de Bandeirantes
Solicitação 241/2021

12.361.1219-6032 DIVISAO DAEDUCAÇAO -10%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA

00103 5% sobre Transferâncias Constitucionais FUNDES
Do Exerocío

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
006 DIVISÃO DE EDUCAÇAO

12.361.1241-6033 OMSAO DE EDUCAÇAO • 2S%
3.3.90,39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00104 Demais Impostos Vinculados ã Educação Básica
Do Exercido

17.062.60

17.002.50

68.250,00

Subtotal por tonta de recurso a conta de despesa

03.002.12.36:.i240.6020
Cod 0081C FonCo 00JO2 G.Fonco E

03.0.04.:2.36UL2C3.6029
Cod 01203 Foníc 00,03 G.Fonte E

03.006.12.36:.1219.6032
Csd OlíTO Fome 00133 G.Fonte £

«3.006.12.361.1241.6033
Cod 01610 Fonte 00104 G.Fonte S

n'.0S2,50
n.062, 50

17.062,50
17.062,60

17.062,50
17.062,50

17.062.50
17.062,50

Maa NARWMARTIdS DE <}UE]«92

EmAlda por Joyce Feitnira Pgipinelll. na varsSo. 5527 K
23/06/2021 15:44.31



Município de Bandeirantes
Solicitação 242/2021

Embdevi

01/06Q021

Processo Gerado

JVwnars

330/2021

Pagamento
Po/nta

MENSALMENTE MEDIANTE

120 Dias

Solicitação ^
^úmofo Tipò
- . - S/TKtkh «m <
242 Contratação de Serviço 01/06/2021
Solleitan»

Processo Gerado
C401ÍO Home

5543877 CLEBÉR BATISTA 33oSo21
Local —
CMigo Uome

301 administração geral
Ôfoae

Nome Pagamento
02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO MENSALMENTE MEDIANTE

í-pca'
Prazo

SECRETARIA DÊ ADMINISTRAÇÃO ,50 nia,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E A<!<!P«!<?nnTa
B MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO

C ® MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E 00 PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA

0KS™f°5 ' IMPMHT.ÇJO DEFIKITI,», BE« C0«<., '
Jusllllcativa:

cargos, Carreiras e Salários è um pleito antigo dos servidores
compromisso assumido pela atual gestão, Com a sua elaboração busca-se valorizar os

servidores municipais, permitir ao agente público conhecer a sua possível traietôria na
Administração Pública, conferir maior transparência quanto aos crUé^ios dea^censlo funcional e

Esclarecemos que essa consultoria o assessoria terá um papel fundamental, pois sirà a"responsável
por fazer o levantamento dos Recursos disponíveis; atualizar os dados funcionais da administração
elaborar a nova Tabela Salarial com projeção do Piso Salarial Profissional verificar o imoacto '
financeiro da Folha de Pagamento. E orientar o município definindo dire?ri«rresttItlaÍãr^e
favoreçam o desenvolvimento com o compromisso, garantindo maior visibilidade e clareza, além^e
propo.c-onar controle e administraçáo dos recursos auxiliando na tomada de decisões.

tofs - — - —: — —-——

■OOlLotoOOl ' I.. . ^

OvanttMd»*defls

Côcllgo Nome
023867 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LEGISLAÇÃO

administrativa E educacional PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA REVISÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIA NA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO. REFORMULAÇÃO DA La 00
ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. REFORMULAÇÃO DAS LEIS DOS PLANOS DE
CARREIRA SERVIDORES E DO MAGISTÉRIO, IMPLANTAÇÃO DE INSTRUMENTO DE
AVAUAÇÃO OÊ DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA DOS SERVIDORES E
MAGISTÉRIO, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE PROJETOS DE LEI E ACOMPANHAMENTO
ATÉ A IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DOS TRABALHOS ORA RELACIONADOS. BEM COMO
ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÔS A APROVAÇÃO DAS RESPECTIVAS LEIS.

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04 122 CW04.2013MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39,00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOIÇA

®®320 00OOO Recursos Ordinários (Livres)
Do Exexiclo

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

O4.122.0404.2013MANLrTeNÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDlCA

00350 00511 Taxas-Prestação de Serviços
Do Exercício

Unidade

MES
Quantidade

4.00
Unitário

17.062,50

sm-í
Valor

65.250.00

34.125,00

34.125,00

•• - it'?i !

68.250,00

Emiliilaaor Jovcs Fsrreire Parpirelli nsvurtia SS27X
22itI6/2021 ISS0;i3



Município de Bandeirantes
Solicitação 242/2021

Subtotal pof fonte de rocureo e conta do despesa

Cotl 00320 Fonte COCOO G.Fonte E
Cod C03i0 Fonte 00.511 G.Fonte E

68.250,00
34-125.00
34.125,03

GirutiOO por Jtyaa Faneira Farpinem. na vento SSZ7 k
22/06'2021 1Sâ:fc13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES "
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Requerente; Secretaria Municipal.dè Educação e Cultura Secretaria de
Administração - -I- - ■ • " . • -

Descrição de categoria de investimento: Contratação de Serviços/Empresa

Do Objeto

. O objeto do presente termo de referência é abertura de "licitação na modalidade
de Tomada de Preços para a futura Contratação de empresa especializada em legislação

Administrativa e Educacional para prestação de serviços técnicos de consultoria e

assessoría para revisão e implementação de melhoria na estrutura organizacional do

Poder Executivo, Reformulação da Léí do Estatuto dos Servidores Municipais,

Reformulação das Leis dos Planoe de Carreira dos Servidores e do Magistério,

implantação de Instrumento de avalíção de desempenho para avanço na carreira dos

Servidores e Magistério, Elaboração de minutas de projetos de lei e acompanhamento

até a implantação definitiva dos trabalhos ora relacionados, bem como, Orientar as

Regulamentações após a aprovação das respectivas Leis. Esse Processo Licitatório

abrange do acompanhamento até a implantação definitiva dos trabalhos ora relacionados,

inclusive da orientação das Regulamentações após a af^rovação das respectivas Leis do

município de Bandeirantes PR-conforme-Go_ndiçõçs e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Da justificativa e objetivo da contratação

• O município de Batideirante&precisa_corn.urgência da_reformulaçâo de ieis gue

regem a Administração Pública, o presente. Termo de Referência é elaborado a fim de

subsidiar o processo-na modalidade de Tomada de Preços para atender as necessidades

de interesse público e tem como objetivo a contratação de empresa especializada em

legislação Administrativa e Educacional ^araprestaçâo de serviços .técnicos de consultoria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÃNTES '
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

e assessoria para revisão e implementação-de melhoria na estrutura organlzacionaLdo
Poder Executivo, Reformulação da "Lei' do ÉsTatuto dos Servidores Municipais,
Reformulação das Leis dos Planos de Carreira Servidores e do Magistério, implantação de
instrumento de avaliçâo de desempenho para avanço na carreira dos Servidores e
Magistério, elaboração de minutas de projetos de lei e acompanhamento até a implantação
definitiva dos trabalhos ora relacíònados. bem como, Orientar as Regulamentações após a
aprovação das respectivas Leis,

Com a contratação da equipe de profissionais habilitados, técnicos,
conhecedores, será possível a execução,, a análise e o diagnóstico dentro da Lei Maior para
atualizar as Leis que regem os cargos e salários dá carreira funcional dos servidores e

empregaçjos públicos, do Magistério, dp Estatuto do Servidores, da Organização e estrutura
organizacional do Poder Executivo e processo de Avaliação de Desempenho para Avanço
na Carreira Profissional.

É fundamental-essa contratação pois.se refere aos Recursos Humanos e o

quadro funcional do município", com-a análise-das leis será possível detectar as várias

alterações em matéria trabalhistas, as desvantagens proporcionadas pela metodologia

estabelecida na forma de avanço na carreira, medidores do desempenho profissional

inadequado, entre outros, Jornjndojc recurso humano mais estimulador, num mundo

moderno e globalizado.

Essa regulamentação e atualização visa valorizar os servidores das carreiras

sem engessar a administração de recrutamento amplo a fim de atender as pècuiiaridades

de cada departamento público desse rQynicípjo; ^razendo grandes beji.efícios como:

economia ao cofre público dessa administração, valorização economicamente dos
servidores e empregados públicos, e principalmente aos munícipes, que, com o emprego

financeiro eficaz nos recursos humanos, vem refletir na ambiência e na boa execução dos

serviços públicos oferecidos bem comp da sáúde, obras e urbanisrtio, educação e cultura,

segurança e demais, fato de que são os resultados finais de todo o investimento com base

nas Leis.



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Da descrição dos serviços à serem contratados

DESÇRIÇÃOyESPECIFICAÇAO ' " i

Contratação de empresa no ramo de prestação
de serviços, contendo no minimo os seguintes
profissionais com Graduação e Especialização,
comprovadas por órgãos competentes de
acordo com cada categoria:
•  01 (um) Profissional graduado em Direito

e com Especialização em Direito-
"  - Administrativo;,- . - -t
.• 01(um) PfofissionaTgradüadõ em"

Ciências Contábeis com Especialização
em Contábeis e Finanças;

•  01 (um) Profissional graduado em
Matemática;

•  01 (um) Profissional graduado em
Administração.---^.' ^ -

Equipe essa para á" execução de-sêryiços dV
Consultoria Específica de REFORMULAÇÃO DA
LÊI DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS do município de
Bandeirantes, de acordo com Análise da Lei

Orgânica desse município, Análise do Estatuto do
Servidor é"Análise do,PIan(5,de çgrgos e Carreiras
até essa data, Análise de Leis cdntplementares,'
Editais tle Concurso e Regulamentações." Essa
execução deverá conter AÇÕES INTERNAS do
tipo: organizações dos cargos multifuncionais,
elaboração de propostas dos cargos efetivos,
tabelas antigas e novas, de vencimentos,
elaboração de cálculo'de'Impacto financeiro e
elaboração'de nõ'vo texto do plano de carreira;
conter REUNIÕES com a comissão de elaboração
de Cargos e Carreiras, com a Administração
Pública e/ou comissão criada para esse fim para
discussão do anteprojeto de Lei e demais e reunião
com todos os profissionais para .apre.sentaras
novas mudanças e outras*-ações que se"achar
necessário;' da REFORMULAÇÃO DA LEI DO
ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS,

consiste na Análise da Lei Orgânica Municipal, no
levantamento da situação dos servidores
vinculados ao regime estatutário e adequação e
atualização do Estatuto, dos Servidores-Públicos,
apresentação de-projeto dé-Lei-e justificativa das

- VALOR VALOR

MENSAL" TOTAL RS
R$

R$ R$

17.062,50 136.500,00
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mudanças, ■ Todo c serviço deve. ter o'
acompanhamento da tramitação até á sua
aprovação pela Câmara Municipal de Bandeirantes
-PR; da ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO,
consiste na análise das funções de cada
departamento e/ou _• secretaria .. pública, -désse"
município, apresentação dos Direitos e Deveres
em relação ao Prefeito(a). Secretários(as) e/ou
Diretores(as) desses departamentos púlàllcos, da
relação dos Cargos em Comissão e Função de
Confiança e suas atividades públicas,
apresentação de propostas de ceirujneração
mínimo em definições-dos-cargos çm comissão e'
apresentação de Projeto de Lei com a nova
estrutura administrativa do Poder Executivo,
inclusive com análise do Organograma atual.
REFORMULAÇÃO DA LEI DO PLANO DE
CARGOS E CARREIRAS DO MAGISTÉRIO do
municipio.de Bandeirantes,.de acordocom Análise
da_ Lei Oipânica. desse"*munictplo,,.'Anáirse do'
Estatuto do Servidor e Análise do Plano de cargos
e-Carreiras até essa data. Análise de Leis
complementares, Editais de Concurso e
Regulamentações. Essa execução deverá conter
AÇÕES INTERNAS do tipo: Levantamento dos
Recursos disponíveis para a Educação, do.
Município; .atualização dos~dados funcionais dos-
Profisslonais do Magistério (professores; suporte
pedagógico, educadores ou profissionais com
atuação exclusiva na ' Educação Infantil);
elaboração da nova Tabela Salarial com projeção
do Piso Salarial Profissional; verificação do
impacto-financeiro da Folha de "Pagamento em.,
relação ao FUNDEB •(Folha" Atúâl e Folha com'a
NOVA Tabela Salarial); Rèunião-com o Gestor da
Educação e -Comissão que acompanhou a
elaboração do Plano de Carreira Atual (se houver);
Reunião com a Administração para apresentar o
Impacto Financeiro e o comportamento da-folha de
pagamento; Reunião,- com" a Comissão -de.
Elaboração do Prano"de Cãrreira-a fim dè dlscufir-
as propostas para o Anteprojeto-rle Lei; Reunião
co~m todos OS' profissionais do magistério para
apresentar o Anteprojeto de Lei (se necessário);
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO ' E
DESEMPENHO NO AVANÇO NA CARREIRA. A
Progressão na Carreira e o.Sistema Õe Avaliação; •
Diretrizes Nacionais para Proqressãona Carrèira"-'



PREFEITURA IVIÜNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

embasamento legal; Os Componentes do Sistema
de Avaliação - Desempenho e Qualificação; A
Avaliação de Desempenho como fator
Predominante para Progressão na Carreira; As
Dimensões a serem consideradas no Processo de
Avaliação; A construção de Decreto ' de'
Regulamentação do Processo de Avaliação. Ações
presenciais e não presenciais' conforme
especificações, elementos técnicos constante
nesse Termo de Referência e demais anexos

TOTAL R$

136.500,00

Valor esflmado de contratação:

reais).

Valor de referência total: R$ 136.500.00 (Cento e trinta e seis mil e quinhentos

O pagamento da referida prestação dè Serviços será realizado mensalmente
após apresentação de Nota Piscai ou. boleto. Sendo que o mesmo ocorrerá em 08 (oito)
meses no valor de R$ R$ 17.062,50 (dezessete mil, sessenta e dois reais e cinqüenta
centavos) por mensalidade e matrícula no valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais). Totalizando um rrtontante de R$136.5p0,00 (Cento e trinta e seis mii e quinhentos
reais). .. '

_• Melei Marta M^ins~de Quélróz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Bandèirantes/PR

"Fica conosco, Senhoii"
Secretaria Munitípal de Educação e Cultura deSandeirantes.PR-Rus DIno Veiga n°29. centro, CEP.8S360000-Tei. (43) 3542-76i7'3S42-2967 - email;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

De acordo com a Instrução Normativa n® 3/2017 do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre os parâmetros a

serem utilizados nas pesquisas de preço, venho justificar que não foi possível

estar encontrando em todos os sites oficiais que são indicados peto Tribunal de

Contas do Paraná, os valores das prestações de serviços os quais estamos em

processo de contratação, sendo este um serviço específico a ser realizado em

nosso município, conforme consta no memorando e justificativa.

Ademais, pode-se verificar pelos orçamentos que os valores se

encontram de acordo com o mercado.

Certos da sensibilidade desta Pasta frente a grandes desafios

desta Secretaria, contamos com a disponibilidade de nossa solicitação.

É nossa justificativa.

Bandeirantes, 09 de junho de 2021;

Nelci Maria M< de Queiroz

Secretária Municipal de Educação e Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANEIRANTES - PR

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Ref.: Cotação de preços

Objeto: Contratação de empresa especializada legislação Administrativa e Educacional
para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria para revisão e
implementação de melhoria na estrutura organizacional do Poder Executivo, Reformulação
da Lei do Estatuto dos Servidores Municipais, Reformulação das Leis dos Pianos de
Carreira Servidores e do Magistério, Implantação de Instrumento de avallçâo de
desempenho para avanço na carreira dos Servidores e Magistério, Elaboração de minutas
de projetos de lei e acompanhamento até a Implantação definitiva dos trabalhos ora
relacionados, bem como. Orientar as Regulamentações após a aprovação das respectivas
Leis.

Empresa; C. E. SANCHES & CIA TLDA CEP; 80.250-104

Endereço; RUA PASTEÜR, 463,13° ANDAR • CJ 1304 BAIRRO: ÁGUA VeU)E

CNPJ: 13.427.177/0001-10

Cidade: CURITIBA

I.E; ISENTO

Telefone: (41)2101-1687

Responsável: Carlos Eduardo Sanches E-mall: car1o8@cean^es.com

ITEM Descrição Vator Total

A adequaçao e atualização do Plano de Carreira do
Magistério consistirão nas seguintes etapas.

Análise das Leis do Município
a) Análise detelhada do Plano de Carreira aluai á luz da

legislação Educacional vigente;

b) Análise da Lei Orgânica do Município;

c) Análise do Estatuto do Servidor (em vigor);

IMPACTO FINANCEIRO

a) Levaniamenta dos Recursos disponíveis para a

Educação do Município;

b) Atualização dos dados funcionais dos Profissionais

do Magistério (professores, suporte pedagógico,

C e SANCHSS i CIA LIDA EPP

Rua Pasleuf.-103.13 'ai>tla' ci tnO ), Atjo.i Vptcu^ Cutiliba • PR. CEP: 30250-104 í 41 2101163T
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educadores ou profissionais com atuação exclusiva
na Educação Infantil);

c) Elaturaç^ da nova Tabela Salarial com pit^eção do
Piso Salarial Profissional;

d) Verificação do impacto financeiro da Fdha de

Pagamento em relação ao FUNDE6 (Folha Atual e
Folha com a NOVA Tat)ela Salarial).

REUNIÕES
a) Reunião com o Gestor da Educação e Comissão que

acompanhou a elaboração do Plano de Carreira Atual
(se houver);

b) Reunião com a Administração para assentar o
Impatío Financeiro e o comportamento da folha de
pagamento;

c) Reunião com a Comissão de Eiatioração do Plano de
Carreira a fim de discutir as propostas para o
Anteprojeto de Lei;

d) Reunião com todos os profissionais do magistério
para apiesenlar o Anteprojeto de Lei.

ENCAMINHAMENTOS:

a) Encaminhamento do Anteprojeto de Lei com

Mensagem à Câmara;

b) Após a aprovação, orientação para a implantação do
novo Plano de Carreira.

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:
a) A Progressão na Carreira e o Sistema de Avaliação;

b) Diretrizes Nacionais para Progressão na Carreira -
embasamento legal;

c) Os Componentes do Sistema de Avaliação -

Desempenho e Qualificação;

d) A Avaliação de Desempenho como ^tor

Predominante para Progressão na Carreira;

e) As Dimensões a serem consideradas no Processo de

Avaliação;

f) A construção do Decreto de Regulamentação do
Pnscesso de Avaliação;

REGULAMENTAÇÕES
Elaboração de todas as nonnas reguladoras para a
aplicação do novo Plano de Carreira, entre elas:

a) Estágio Probatório;

C E SANCHES & CtALTDA EPP

RiuP^liíui, 453, ir Snilif -c| 1304. Agiin Curíllbs-PR. CEP: S0;250-ti}4 MÍ-UlOties?
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b) Qualificação Profissional;

c) Distribuição ds Aulas;

d) Comissão de Gestão.

llPLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES IVÍUNICIPAISl
A elaboração do Plano de Carreira dos Servidores
municipais cer^istirá nas seguintes etapas.

ANÁLISES DAS LEIS;
a) Análise da Lei Orgânica do Município;
b) Análise do Estatuto do Servidor;

c) Análise do Plano de Carreira Atuai;

d) Análise dos Editais de Concurso;

e) /^áfise das aluais regulamentações.

AÇÕES INTERNAS
a) Organização dos empregos atuais em cargos

multifuncionais,

b) Baboração de proposta da organização dos cargos
efetivos;

c) Elaboração de tabelas de vencimentos para cada

cargo/carreira;

d) Simulações de enquadramento nas novas tatielas;

e) Elaboração de cálculo de impacto financeiro;

q Elaboração do texto do novo plano de carreira;

REUNIÕES
e) Reunião com a Comissão de elaboração do Plano de

Carreira a fim de diagnosticar detalhes sobre os anseios

e necessidades do novo Plano.

q Reunião com a Administração para apresentar o Impacto
Financeiro e o comportamento da folha de pagamento;

g) Reunião com a Comissão de Elaboração do Piano de

Carreira a fim de discutir as propostas para o Anteprojeto

de Lei;

h) Reunião com todos os profissionais para apresentar o

Anteprojeto de Lei.

OUTRAS AÇÕES:
a) Reuniões para análise da implantação do Instrumento

de Avaliação de Desempenho;

b) Elaboração de minuta de decreto de enquadramento

dos sen/idores nas respectivas tabelas de vencimento;

c) Apresentação da redação final do texto;

CESANCHES ̂  DAlTOAEPP

Rua Patilouf. 463. antíif • cj I30't. ÀQun VftttíB. Curitiba • Pft CEP* 60 260-104 / 4l-21011fí87
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d) Apreseníaçâo de proposta de instrumento de avafiaçâo
de desempenho do estágio probatório;

e) Apresentação de proposta de instrumento de avaliação
de desempenho para fins de progressão na carreira.

f) Regulamentações após a aprovação da Lei üo Ptano de
Carreira.

A reformulação da lei do estatuto dos servidores
municiprus consistirá nas seguintes etapas
a) Análise da Lei Orgânica Municipal;
b) Levantamento da situação dos servidores vinculados ao

regime Estatutário;

c) Adequação e atualização do Estatuto dos Servidores
Municipais;

d) Apresentação de projeto de lei do novo estatuto dos
servidores;

e) Discussão da proposta do novo estatuto com a equipe
técnica do Município;

f) Apresentação de jusiilicaliva das mudanças;
g) Acompanhamento da tramitação até sua aprovação pela

Câmara Municipal.

' A organização da estrutura administrativa do poder
executivo consistirá nas seguintes etapas:

a) Proposta de organização administrativa do Poder
Executivo;

b) Definição das funções de cada órgão ou Secretaria;
c) Apresentação dos direitos e deveres em relação ao

Prefeito. Secretários Municipais e Diretores de
Departamento;

d) Relação dos cargos em comrssâo e fimções de confiança
e suas funções;

e) Apresentação de proposta de remuneração dos cargos
em comissão e seu impacto financeiro;

Q Apresentação de projeto e lei com a nova estiutura
administrativa do Poder Executivo;

g) Elaboração de organogramas;
h) Acompanhamento da tramitação até sua aprovação pela

Câmara Municipal.

C ESANCHES S CLA LTDA £PP

«lia P.-lstrit<. 4&3 IVatidar -cj ISO-I. Aqua Vc-rt)D. Cunliba • PR. CEP 30 2Sa-10 t r .11.J to 110(57
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CGísSiâl

Valor Total R$ 174.000,DO (Cento e setenta e quabt) mil reais)

Condições -

a) No preço deverá estão previstos: impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações

tralialhistas. previdendârias. fiscais e comerdais, assim como despesas com transportes

e desiocamentos dos profissionais da empresa e outras que Inddirem a prestação dos

serviços contratados.

b) Validade da Proposta: % (sessenta) dias.

c) Forma de Pagamento: 8 (oito)parceias.

d) Prazo de execução dos serviços: 8 (oito)mBses.

e) Prazo de contrato: 12 (doze) meses a contar da assinaUira do contrato.

f) Forma de Execução: Através de Cronograma de trabalhos estabelecido entra as partes.

Agradecenros a atenção.

Atenciosamente,

Curitiba, 25 de maio de 2021.

Csdbs Bft/srso wnc/ies

íück) propmtúrio
C. B. SANCHES S. CIA LTDA

CNPJ1Í4Z7.177/0001-10

Ha 427177/0001-icH
C. E. SANCHES & CIA LTOA - EPP

Rua Pasteur, 463 Cj. 1304 andar 13

Agua Verde - CEP 80250-104

)  Curitiba - PR J

C a SANCHES & CiA LTOA EPP

Rua PaslOur.AfiJ. ir jtuLif -c] 1304 Agu;, Vctilo, Cunliba - PR, CEP 30 250-1M-! i 1-21011037



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -PR

Prezados Senhores,

A empresa GAE - Consultoria e Projetos Educacionais

Ltda. .estabelecido à Rua Sergipe , n° 1666-Centro da cidode de Marechol

Cândido Rondon - PR, CNPJ/MF sob n° 03.964.493/0001 -78, em atendimento a

solicitação dessa Prefeitura, apresentamos nosso proposta de preços para

serviços conforme descrição do objeto o seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada legislação Administrativa e

Educacional para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessorla

para revisão e Implementação de melhoria no estrutura organizacional do

Poder Executivo, Reformulação da Lei do Estatuto dos Servidores Municipais,
Reformulação dos Leis dos Planos de Carreira Servidores e do Magistério,

implantação de Instrumento de avcllção de desempenho para avanço na

carreiro dos Servidores e Magistério, Elaboração de minutas de projetos de lei

e acompanhamento até a implantação definitiva dos trabalhos ora
relacionados, bem como. Orientar as Regulamentações após a aprovação

das respectivas Leis.

SERVIÇOS

A adequaçao e atualização do Plano de Carreira do Magistério consistirão nas
seguintes etapas.

Análise das Leis do Município

o) Análise detalhada do Plano de Carreira atual ò luz da legislação

Educacional vigente:

b) Análise da Lei Orgânica do Município;

c) Análise do Estotuto do Servidor (em vigor);

IMPACTO FINANCEIRO

a) Levantamento dos Recursos disponíveis para a Educação do Município:

Rua Seislpe.166S-CerKn>-CEP-S59e0-0Q0 -Maiach^C.Rondon-PR Fone(4S)32B4-30a6-e993&«230 -e^oail:



GAE - Gnjpo de Apoio Educacionol
Consulforia e Projetos Educacionais Ltdo.

bj Atualização dos dedos funcionais dos Profissionais do Mogisíério
(professores, suporte pedagógico, educadores ou profissionais com
otuaçao exclusiva no Educação Infanlii):

c) Elaboraçõo da novo Tabela Salariol com projeção do Piso Salarial
Profissional:

d) Verificação do impacto financeiro do Folho de Pagomento em relação
GO FUNDEB (Folha Atual e Folho com o NOVA Tabelo Salarial).

REUNIÕES

o) Reunião com o Gestor da Educação e Comissão que ocompanhou a
elaboração do Piano de Carreira Atual (se houver);

b] Reunião com a Administraçõo paro apresentar o Impocto Financeiro e
o comportamento da folha de pagamento;

c) Reuniõo com o Comissão de Elaboração do Plano de Con-eira o fim de
discutír os propostas pora o Anteprojeto de Lei;

^  d) Reunião com todos os profissionais do magistério para apresentar o
Anteprojeto de Lei.

ENCAMINHAMENTOS:

a] Encaminhamento do Anteprojeto de Lei com Mensagem ò Câmara;
b) Após a aprovação, orientação para a implantação do novo Plano de

Carreira.

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:
a) A Progressão no Carreira e o Sistema de Avaliação;
b) Diretrizes Nacionais para Progressão na Carreiro - embasamento legal:
c) Os Componentes do Sistema de Avaliação — Desempenho e

Quoliticoção;
d) A Avaliação de Desempenho como fator Predominante poro

Progressão na Carreira;
^  e) As Dimensões a serem consideradas no Processo de Avaíiaçõo;

f) A construção do Decreto de Regulamentaçõo do Processo de
Avaliação:

REGULAMENTAÇÕES
Elaboração de todos os normas reguladoras para a aplicação do novo Plano
de Carreira, entre elas:

a) Estágio Probclório;
b) Qualificação Protissionoi:

c) Distribuição de Aulas;
d) Comissão de Gestõo.

Rua Sergipe, J666-Cetaío-CHP-B596(«00 -MafecholÇR^on-PR Fone(•l5)32S4^85 - 9993B-6230 -e^nalU DaeeducacaoOamalti

022



GAE - Grupo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

A elaboração do Plano de Carreira dos Servidores municipais consistirá nas
seguintes etapas.

ANÁLISES DAS LEIS:
o] Análise do Lei Orgânico do Município;
b) Análise do Estatuto do Servidor;
c) Análise do Plano de Correira Atual;
d) Análise dos Editais de Concurso;
e) Análise das atuais regulamentações.

AÇÕES INTERNAS
o) Organizoçõo dos empregos atuais em cargos mullifunciónois,
b) Eíoboraçõo de proposta do organização dos corgos efetivos;
c) Eíoboraçõo de tabelas de vencimentos poro cada corgo/ccrreiro:
d) Simulações de enquadramento nos novos tabelas;
e) Elaboração de cálculo de impacto financeiro;
f) Elaboração do texto do novo plano de carreiro;

REUNIÕES

e) Reunião com a Comissão de elaboração do Plano de Carreiro o fim de
diognosticor detalhes sobre os anseios e necessidades do novo Plano.

f) Reunião com o Administração poro opresentor o impacto Rnonceiro e
o comportamento da folha de pagamento;

g) Reunião com a Comissõo de Elaboração do Plano de Carreiro o fim de
discutir as propostas para o Anteprojeto de Lei;

h) Reunião com todos os profissionais para opresentor o Anteprojeto de
Lei.

^  OUTRAS AÇÕES;

o) Reuniões poro análise da implantação do Instrumento de Avaliação
de Desempenho:

b) Elaboração de minuta de decreto de enquadramento dos servidores
nos respectivas tabelas de vencimento;

cj Apresentação do redação final do texto;
d) Apresentação de proposta de instrumento de avalioçõo de

desempenho do estágio probatório;
e) Apresentação de proposta de instrumento de avaliação de

desempenho poro fins de progressão no correira.
f) Regulomentações após o aprovação do Lei do Plano de Carreira.

Rua Sergipe, 1666-Cenlro-CEP.a5960-000 -MamchaiC.RDrKJon-PR Fona (45)3284.3005-99936-6230 -e^nalt oae«d"^'^'»fl>n



GAE - Gnjpo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltdo.

A reformulação da lei do estatuto dos servidores municipais consistirá nas
seguintes etapas

a) Análise da Lei Orgânica Municipal;
b) Levantamento do situação dos servidores vinculados ao regime

Estotutário;

c) Adequação e atualização do Estatuto dos Servidores Municipais;
dj Apresentoção de projeto de lei do novo estatuto dos servidores;
e) Discussão do proposta do novo estatuto com o equipe técnica do

Município;

F) Apresentação de jusHflcativa dos mudanços;
gj Acompanhamento do tramitação até sua aprovação pelo Câmara

Municipal.

A organização da estrutura administrativa do poder executivo consistirá nas
seguintes etapas:

o) Proposto de organização administrativa do Poder Executivo;
b) Definição dos funções de coda órgão ou Secretario;
c) Apresentação dos direitos e deveres em relação oo Prefeito. Secretários

Municipais e Diretores de Departamento;
d) Relação dos cargos em comissão e funções de confiança e suas

funções;

e) Apresentação de proposta de remuneração dos cargos em comissõo
e seu impocto financeiro:

f) Apresentação de projeto e lei com o novo estruturo administrativo do
Poder Executivo:

g) Eloboraçõo de orgonogromos;
h) Acomponhomento do tramitação até suo cprovoçõo pelo Câmara

Municípol.

TOTAL GERAL: R$ 122.000,00 (cento e vinte dois mil reais)

A) A empresa GAE estará assumindo as seguintes despesas:
•  Transporte dos profissionais do empresa;
■  Despesos com Hospedagens e Alimentação;

Rua Sergipe, 1666-Centro-CEP-85660-000 -Mareehal C. Rqrxlon- PR Fone (45)3284-3085- 99935-6230 -e-melt



GAE - Gajpo de Apoio Educacional
Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.

Despesas com todos os encargos sociais e fiscais pertinentes ao
valor deste orçamento.

8) Forma de Pagamento: 08 (oito) parcelas iguais de R$ 15.250,00
C) Prazo máximo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias. sujeito a

ampliação, em acordo entre as partes.
D) Prazo de Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias
E) Formo de Execução: Através de Cronogroma de trabalhos estabelecido

entre os partes onde se prevê reuniões presenciais no município
relacionados aos serviços de: Plano de Carreira dos Servidores. Plano de
Carreiro do Magistério, Estatuto dos Servidores Municipais, Organização
Administrativa Municipal.

Marechal Cândido Rondon, 21 de maio de 2021

libAO BATiSTA»^f^STA
Direlw>^OTW5rc^vo

,i^^F.389.^9íj5l9-91

Rua Sergipe,1666-Certn)-CEP-ÔS86WIQ0 - Marechal C.Rondoo-PR Fone (45^284-3085 - 9993e«30



COTAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS ADMINtSTRATIVns

""Tf l^elslaçlo Administrativa a Educacional para prestaçSo deserviços técnicos de consultoria e assessorla para revisão e Implementação de melhoria na estrutura
or^nlzaclonal do Poder Executivo, ReformulaçSo da lei do Estatuto Ls sTr^rdores L^aT
avISde d°eím^"''h''" ' "" Implantação de Instrumento dá
Z Sfs de ^"5° Servidores e Magistério, Elaboração de minutas deprojetos de lei e acompanhamento até a Implantação definitiva dos trabalhos ora relacionados, bem como
Orientar as Regulamentações após a aprovaçSo das respectivas Leis. '

Nome;. CONJURiS-Apolo e Assessoria Administrativa S/S Ltda - EPP

Endereço: Av. Ayrton Senna da Silva, n" 660 ~ Sala 501

CNPJ. 04.807.246/0001-20

Cidade: Londrina - Paraná

Telefone: (43) 3324-6090

Responsável: Prof. Dr. Jose Dorival Perez

BAIRRO:

86050-460

Gleba Palhano

isento

Descrlçfto
Valor Total

IPLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO:
A adequação e atualização do Plano de Carreira do Magistério
consistirão nas seguintes etapas.

Análise das Leis do Município
a) Análise detalhada do Plano de Carreira atual à luz da legislação

Educacional vigente;
b) Análise da Lei Orgânica do Município;
c) Análise do Estatuto do Servidor (em vigor);

IMPAaO FINANCEIRO

a) Levantamento dos Recursos disponíveis para a Educação do
Município;

b) Atualização dos dados funcionais dos Profissionais do
Magistério (professores, suporte pedagógico, educadores ou
profissionais com atuação exclusiva na Educação Infentil);

c) Elaboração da nova Tabela Salarial com projeção do Piso
Salarial Profissional;



d) Verificação do impacto financeiro da Folha de Pagamento em
relação ao FUNDEB (Folha Atual e Folha com a NOVA Tabela
Salarial).

REUNIÕES
a) Reunião com o Gestor da Educação e Comissão que

acompanhou a elaboração do Plano de Carreira Atual (se
houver);

b) ReuniSo com a Administração para apresentar o Impacto
Financeiro e o comportamento da folha de pagamento-

c) Reunião com a Comissão de Elaboração do Plano de Carreira a
fim de discutir as propostas para o Anteprojeto de Lei;

d) Reunião com todos os profissionais do magistério para
apresentar o Anteprojeto de Lei.

ENCAMINHAMENTOS:
a) Encaminhamento do Anteprojeto de Lei com Mensagem à

Câmara;

b) Após a aprovação, orientação para a Implantação do novo
Piano de Carreira.

avaliação de DESEMPENHO:
a) A Progressão na Carreira e o Sistema de Avaliação;
b) Diretrizes Nacionais para Progressão na 'carreira -

embasamento legal;
c) Os Componentes do Sistema de Avaliação - Desempenho e

Qualificação;
d) A Avaliação de Desempenha como fator Predominante para

Progressão na Carreira;
e) As Dimensões a serem consideradas no Processo de Avaliação;
f) A construção do Decreto de Regulamentação do Processo de

Avaliação;

REGULAMENTAÇÕES
Elaboração de todas as normas reguladoras para a aplicação do novo
Plano de Carreira, entre elas:

a) Estágio Probatório;

b) Qualificação Profissional;
c) Distribuição de Aulas;
d) Comissão de Gestão.



[plano de carreira dos SERVinnHrTMmjintrucl
A elaboração do Plano de Carreira dos Servidores municipais
consistirá nas seguintes etapas.

ANAl1S£S das LEIS:
a) Análise da Lei Orgânica do Município;
b) Análise do Estatuto do Servidor;
c) Análise do Plano de Carreira Atual;
d) Análise dos Editais de Concurso;
e) Análise das atuais regulamentações.

AÇÕES INTERNAS
a) Organização dos empregos atuais em cargos multifuncionais,
b) Elaboração de proposta da organização dos cargos efetivos;
c) Elaboração de tabelas de vencimentos para cada carço/carreira;
d) Simulações de enquadramento nas novas tabelas;
e) Elaboração de cálculo de impacto financeiro;
f) Elaboração do texto do novo plano de carreira;
REUNIÕES

ei Reunião com a Comissão de elaboração do Plano de Carreira a fim
de diagnosticar detalhes sobre os anseios e necessidades do novo
Plano.

f) Reunião com a Administração para apresentar o Impacto
Financeiro e o comportamento da folha de pagamento;

g) Reunião com a Comissão de Elaboração do Plano de Carreira a fim
de discutir as propostas para o Anteprojeto de Lei;

h) Reunião com todos os profissionais para apresentar o Anteprojeto
de Lei.

OUTRAS AÇÕES:
a) Reuniões para análise da Implantação do Instrumento de

Avaliação de Desempenho;
b) Elaboração de minuta de decreto de enquadramento dos

servidores nas respectivas tabelas de vencimento;
c) Apresentação da redação final do texto;
d) Apresentação de proposta de instrumento de avaliação de

desempenho do estágio probatório;
e) Apresentação de proposta de Instrumento de avaliação de

desempenho para fins de progressão na carreira.
f) Regulamentações após a aprovação da Lei do Plano de Carreira.



A reformulação da íel do estatuto dos servidores municipais
consistirá nas seguintes etapas
a) Análise da Lei Orgânica Municipal;
b) Levantamento da situação dos servidores vinculados ao regime

Estatutário;
c) Adequação e atualização do Estatuto dos Servidores Municipais;
d) Apresentação de projeto de lei do novo estatuto dos servidores;
e) Discussão da proposta do novo estatuto com a equipe técnica do

Município;

f) Apresentação de justificativa das mudanças;
g) Acompanhamento da tramitação até sua aprovação pela Câmara

Municipal.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

A organização da estrutura administrativa do poder executivo
consistirá nas seguintes etapas:

a) Proposta de organização administrativa do Poder Executivo;
b) Definição das funções de cada ó^o ou Secretaria;
cj Apresentação dos direitos e deveres em relação ao Prefeito,

Secretários Municipais e Diretores de Departamento;
d) Relação dos cargos em comissão e funções de confiança e suas

funções;

e) Apresentação de proposta de remuneração dos cargos em
comissão e seu impacto financeiro;

fl Apresentação de projeto e le) com a nova estrutura administrativa
do Poder Executivo;

g) Elaboração de organogramas;
h) Acompanhamento da tramitação até sua aprovação pela Câmara

Municipal.

Valor Total R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

a) No preço deverá está previsto, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos dos profissionais da empresa e outras que incidirem a prestação dos serviços
contratados.

b) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
c) Forma de Pagamento: 8(oÍto)parcelas
d) Prazo de execução dos serviços: 8(oito)meses

, T »



Londrina, 26 de maio de 2021

Assíntaura Carimbo do CNPJ.

'W.607246/a0üi#
Cl. 1', * ! ' ' '"''ní. < i _



Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal dc Adininistravão
Gerência dc Licítaçúes, Compras c Gestão dc Contratos

PREÂMBULO

Processo n": 20298.00()190/20I9-65

Modalidade: Tomada dc Preços n" 10/2019

Objeto; Contratação dc empresa especializada cm prestação dc serviços dc asscssoría para
revisão do piano de cargos, carreiras e salários dos servidores da 1'refeilura Municipal de Bom
Despacho, mediante revisão de leis c demais nonnas legais rcgularaeniadoras, inclusive com
regras de transição do estágio atual para as novas regras a serem implementadas, nos termos e
especificações do presente Edital c do Projeto Básico, parte integrante deste Edital.

Tipo: Técnica e Preço,

Requisitantes: Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento Social, Educação e
Saúde.

Os envelopes deverão ser entregues na Gerência de Licitações, Compras e Gçstào de Contratos
até o horário de inicio da sessão pública.

Data da ses.são; 14 dc janeiro de 2.020, às 9li.

Valor total estimado: RS 120.000.00 {cento e vinte mil reais).

O Município de Bom Despacho toma público que se acha aberta, nesía unidade, licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS n" 10/2019. visando à contratação do 8er\'iço especificado
no item 1.1, detalhado no Anexo 1 do presente Edital, que será regido pelo Decreto Municipal n"
5.697/2013. e pela Lei Federal n" 8.666/93, de 2! de junho de 1.993, com alterações, e demais
nonnas regulameniarcs aplicáveis à espécie.

Envelopes contendo a proposta e os documentos do habilitação serão recebidos na Gerência de
Licitações, Compras c Gestão de Contratos por protocolo ou envio pelos Correios com AR,
(Aviso de Recebimento), até o momento do início da sessão pública de processamento do
certame. É de total responsabilidade da licitante qualquer atraso referente à entrega.

A sessão dc processamento do certame será realizada na sala dc sessões da Gerência dc
Licitações. Compras e Gestão de Contratos da Prefeitura Municipal de Bom Despacho-MG,
situada à Praça Irmã Albuquerque, n" 36, Centro, inicíando-se no dia e horário descritos no
preâmbulo deste Edital, e será conduzida pela Comissão Pemianente de Licitação designada nos
autos do processo.

Praça Imiã .Albuquerque, 3(í - Centro - 35600-000 - Bom Despacho-MG
Telefone: (37) 99] 06-3812 - ww%s'.bomdespacho.mg.gov.br— Iic[tacao(íí<bomdespacho.nig.gov.br



iF f i:

Prefeitura Municipal de Bom Despacho
ILstado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Administração
GcrOncla dc Licitações. Compras e Gestão dc Contratos

^ 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contraio, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos
de descumprimcnto contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos polo Município. Sc os valores nSo forem siillcientes, a diferença deverá ser
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo dc 3 (três) dias úteis a contar da aplicação daí!
.sanção. ii

13 GEST.ÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO |

As servidoras Vânia Aparecida da Silva Machado e Letícia Lopes de Jesus, Técnicas em Gestão
Pública Municipal, serão respectivamente o gestor e suplente do contrato, conforme Portaria n"
52/2019/SMA. dc 9 de julho dc 2.019.

Terão como funções gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento do contrato, conforme disciplinado pela Instrução Normativa n" 11/CGM dc
01/03/2017.

A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo gestor do contrato que deverá:

a) assegurar-se da boa prestação dos serviços; I

b) documentar as ocorrências havidas; ||
e) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 1
d) emitir pareccres em todos os atos relativos á execução do contrato, em especial, aplicações def
sanções e alterações do contrato;

e) conferir preços praticados pela Contratada e atestar as notas fiscais.

14 ESTIMATIVADO V.ALOR DA CONTRATAÇÃO

Item I Unid. Qtde. Descrição Valor unitário Vdor total

l  I Unid. Cuntrotução dc empresa espceializada para revisão |
do Eslaliito dos Scr\'idürcs Públicos do Município i
dc Bom Despacho (Lei n" 1.321/1991 e suas
alterações) e normas que o regulamentam; revisão
do Estatuto e Plano de Cargos, (íarreira e

I Remuneração do Magistério do Município de Bom
I Despacho (Lei Compicmeniar n" 10/2009); revisão
da Lei Orgânica da Pa'vidcncia Social Municipal c'

' o Insliluto Municipal de Previdência dos Servidores
- BDPREV (Lei Complememar n" 01/2005 e
alterações); revisão e elaboração do Plano dc
Cargos. Carreiras e Salários dos profissionais em
saúde, dos protissionais do Sistema tJnico de
Assisiciicia Social - SU.AS c demais cargos da!
Prefeitura Municipal de Bom Despacho, garantindo
harmonia e isonomia cnire todas as carreiras do

municipio, iuclusivu com regras dc transição do
I estágio atual para as novas regras a serem

RS 120.000.00 I RS 120.000.00

1
Praça Irmã Albuquerque. 36 - Centro - 35600-000-Bom Despaeho-MG

Telefone; (37) 99106-3812 - www,bomdespacho.ntg,gov.br—licitacao@bomdespacho,mg.gov.br



Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado do Minas Gerais

Secretaria Municipal de Administração
Gerência de Licitações, Compras c Gestão de Contratos

I implementadas.

15 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Secretaria Municipal de Admini.straçào
04.01.04.122,0003.2027.339039. Fonte: Próprio. CR: 235

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
07.01,04.122.0003.2048,33.90.39, FoiUc: 100, CR: 898

Secretaria Municipal de Educação
09.01.12.122.0003.2069.33903900. Fonte: Próprio. CR: 151

Secretaria Municipal de Saúde
14.02.1 ü. 122.0003.2107.33903999. Fonte: 102. CR: 496

16 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será feito mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada, em até 30 (trinta)
dias após conclusão de etapas c aprovação da fiscalização.

I7CRONOCRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O pagamento dos serviços será realizado mediante a conclusão das etapas c entrega dos respectivos
produtos, conforme detalhamento a seguir:

Percentual sobre o valor total da

nroDosta

Levantamento, análLse e revisão das legislações
vigentes que tratam o objeto, com emissão de relatório.

Análise, avaliação c auditoria da folha dc pagamento
dos servidores municipais: revisão dos encargos 30%
sociais.

Descrição

Revisão c elaboração dos cargos da Prefeitura
Municipal de Bom Despacho e estudo atuarial no
Regime Próprio de Previdência Municipal.

Apresentação e discussão das propostas c projetos de

Faz parte deste Projeto Básico:
Anexo A - Descrição dc Cargos Públicos

Bom Despacho-MG, 21 dc outubro de 2.019.108° ano de emancipação do Município.

Denis Anísio S. Can alho

Secretário Municipal de Administração

Eduardo Rodrigo da Costa
Secretário Municipal dc Desenvolvimento Social

Ivy Lilian da Silva
Secretária Municipal de Educação

Neide Aparecida Braga Lopes

Secretária Municipal de Saúde

Praça Irmã Albuquerque. 36 - Centro - 35600-000 - Bom Dcspacho-MG
Telefone; (37) 99106-3812 - \v%v\v.bonidespacho.mg.gov.br- licitacap@bontdespacho,ms.gov-br



^MlDEIRAMns
PREFEITUIiA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ' "3

FIS. N" Rubrica

Bandeirantes,01 de junho de 2021

1. Considerando o pleiteado pela Secreíana Soíicitante ao Departamento de
Compras;

2. Considerando a solicitação do Secretário de Administração;
3. Considerando a autorização e encaminhamento do Chefe do Executivo;

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO,
ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO, DO
PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA,
ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A
IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS
A APROVAÇÃO DA LEI., entretanto, o presente processo deve preencher os trâmites
exigidos por lei.

Encaminha-se ao:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo

CLAUDEt

DIRETOR

>LINARIO DA SILVA

XSÃO/OÉ^MPRAS

CLEBER BÀTISl
SECRETÁRIO MUNIGIPAlNpE/ RAÇÃO

jaelson(rai5Í^^
PREF^O MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner. 1.457-Cemro - C\ Püsial 281 CEP 86360-Q00 Tel,42 3542-4525
CNPJ/MF 76.2.35.753/0001-48



ftWDEJMíffÉs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 031

PROTOCOLO NUMERO 102/2021-PMB

Ref.: TOMADA DE PREÇO - 02/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 25 de Junho de 2021.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certifícar-se da regular

dotação orçamentária e disnonibilidadc de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso

manifestar - se o Departamento de Contabilidade e o Secretário de Fazenda. Informamos que, o valor

global para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO,

ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO PROGRAMA DE

AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA

MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO

DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO

DA LEI, importa em RS 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos reais).

CoUia-se manifestação

CIBELE GIJSMAO FONTOLAN DA SILVA

Presidenta da Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜÜOOTcl.; 43 3542-4523 -

E-mail: licitacao@bandciranics.pr.gov.br
CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ " 036

PROTOCOLO NUMERO 102/2021-PMB

Ref.: TOMADA DE PREÇO - 02/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 25 de Junho de 2021.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E
MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁWOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE
DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA MINUTA DE
PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DEFIMTIVA, BEM
COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO DA LEI
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,

Estado dü Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio fmanceiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a vcrifícação

do saldo orçamentário e a real disponibilidade fínanccira, ou seja, só será feito o empenho após a

devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

810/102 030021236!124060203390390000

1250/103 0300412361120360293390390000

1470/103 0300512361121960323390390000

1610/104 0300512361124160333390390000

320/000 0200104122040420133390390000

0200104122040420133390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV DE TERCEIROS

-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV DE TERCEIROS

-PESSOA JURÍDICA

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 -

E-mail: Iicltacao@bandciran(cs.pr.güv.br
CNPJ 76.235,753/000l-l«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ n q 7

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar

os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 25 de Junho de 2021.

Jaciani Carmina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frui Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 —
E-mail: liciiacao@bandcirantC5.pr.gov.br

CNPJ76.235.753/00ÜI-48
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PROTOCOLO NÚMERO 102/2021-PMB

Ref.: TOMADA DE PREÇO - 02/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 25 de Junho de 2021.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO,

ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O NUGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO PROGRAMA DE

AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA

MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO

DEFINITIVA, BEM COMO, OlHENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO

DA LEI

VALOR ESTIMADO: RS 136.500,00 (cento e trinta c seis mil e quinhentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
0^ Há recursos financeiros previstas para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2021, no montante de RS 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e
quinhentos reais), confomie dotações especificadas no parecer contábil de 25 de Junho de 2021.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
( ) à vista.
0^ à prazo.

Origem de Recursos:
( ) Próprios. /
( ) Vinculados à convênios. j .

/  /''\,....''-B^deirantes-P 25 de Junho de 2021.

JO^ R^ZEV^LDO DE OLIVEIRA SILVA
/  ̂B^retário da Fazenda

R Ftci RafaVproncr 1457 Cx. Posta] 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 -
E-niail: licitacao@ban<]ciran(cs.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 102/2021-PMB Bandeirantes-PR, 25 de Jimho de 2021.

Ref.: TOMADA DE PREÇO -02/202 l-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação tendo como objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E

MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE

DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA MINUTA DE

PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM

COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO DA LEI, modalidade

TOMADA DE PREÇO N° 02/2021-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no

parágrafo único do an. 38 da Lei n° 8.666/93.Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-

lhes nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

iciosamente,

CIBELE GUSM^FONTOLAN DA SILVA
Presidente dá Gomissão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafãci Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 -

E-maíl; licitacao@bandeiraxilcs.pr.gov.br
CNPj'76.235.753/0001-48
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MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 02/2021 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 102/2021- PMB

I - PARTE ESPECIFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

Esta licitação, sob regime de empreitada, do tipo menor preço por LOTE, do tipo TÉCNICA
e PREÇO (MENOR PREÇO E MELHOR TÉCNICA) será regida pelo disposto na Lei Federal n"
8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas
alterações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI, Lei Federal n® 9.648, de 27 de
maio 1998 c pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02.1 O Município de Bandeirantes, ora denominado licitador, toma público que às 09hl0min (horário
de Brasília) do dia 03/08/2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Paraná,
Brasil, realizará a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS tipo melhor técnica e preço (MENOR
PREÇO E MELHOR TÉCNICA), sendo que o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
(envelopes n° 1, n° 2 e n°3) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília) do dia 03/08/2021, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes e após este horário não serão mais acolhidos
os envelopes.
02.2 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser solicitados,
por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das
propostas (envelopes n® 1, n® 2 e n® 3), sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes
em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas.
02.3 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1, n° 2 e
n° 3), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo.
02.4 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas até o quarto dia útil, que anteceder a data fixada para o recebimento das
propostas, devendo ser protocolado na Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

Rus Ftci Rflfsul Praiicr n' 1437 - Caiu Postal 3S1 -CBP 86.3604»0 - c-moíl: llcltacas^il>anafiranln.pr.f!ov.br - Tel: (43) 3S42>i323 - Piu 3342')S25 -CNPJ
76.235,7}3/ü00148
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03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPACIDADE
DE EXECUÇÃO

03.1 A presenie licitação tem por objeto CONTIUTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA
A REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E
SALÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO
PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA,
ELABORAÇÃO. DA MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A
IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS
A APROVAÇÃO DA LEI, sob regime de menor preço por lote, tipo Técnica e Preço (MENOR PREÇO
E MELHOR TÉCNICA) do seguinte serviço:

•  Local: No Município de Bandeirantes
•  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO,
ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO
PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA,
ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ
A  IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS
REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO DA LEI.

•  Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da publicação do extrato do
contrato;

•  Preço mãxímo: R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos reais).

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com a obra objeto deste edital correrão à conta de recursos do Ministério da Educação
e próprios do município de Bandeirantes-Pr, referente às seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO"

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA/-

FONTE

DOTAÇÃOFÜNCIONAL
PROGRAMÁTICA

810/102 -03002I236II24060203390390000

1250/103 0300412361120360293390390000

1470/103 0300512361121960323390390000

1610/104 0300512361124I60333390390000

320/000 0200104122040420133390390000

350/511 0200104122040420133390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

DE TERCEIROS

jurídica

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

jurídica

DE TERCEIROS

jurídica

DE TERCEIROS

jurídica

RtuFrciKaftel Prasec.]!* Hi? - Caixa PoUnI --Cl-P 86 J60400 - s-nuil. licilaraGÍi|ban(l<lraBlu.pr.gov.br -Tcl;('l})3542-t63S-Fáx3543-4J2i-CN?J
76',23í.7S3/00Ul-J8
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05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subitem 02.3:
a) Termo de Referência E Memorial descritivo dos serviços (ANEXO I);
b) Carta-credencial (ANEXO II);
c) Declaração Unificada (ANEXO III);
d) Modelo de proposta de preços (ANEXO IV);
e) Modelo de proposta técnica (ANEXO V - A, B, C, D)
f) Declaração de conta bancária (ANEXO VI);
g) Minuta de Contrato e Extrato do Contrato (ANEXO VII);
h) Exigências para Habilitação (ANEXO VIII)

II - PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar da presente licitação:
06.1.1 Empresado ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - SEAP, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° I, n®
2 e n^j), ou;
06.1.2 Empresa do ramo, cadastrada nas condições exigidas pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 c
suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em
vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1, n° 2 e n°3), ou;
06.1.3 Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, § 2®
da Lei n® 8.666/93.
06.1.4 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente constituídas, especializadas no ramo,
que satisfaçam as condições deste Edital de Tomada de Preço n 02/2021 e seus Anexos.
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
06.2.1 Empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo da
obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado;
06.2.2 Empresa expressamente declarada inidônca, que tenha stjspenso seu direito de licitar ou Impedida
de contratar, no prazo e nas condições estabelecidas, por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal.
06.2.3 Servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
06.3 Empresa que faz pane de um mesmo grupo econômico ou fmanceiro somente pode apresentar
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
06.4 Pessoa jurídica que se encontre em estado de falência ou concordata.
06.5 Não será permitido que nesta licitação, qualquer pessoa física ou jurídica, represente mais que 01
(uma) proponente.

Rua Frei Raâel Preiaer n* \AÍ^ -CainPosla]2!(l -CEI'S6.36(M)0Q-c-niail. liciticaD'$baa(l<iran(s.pr.e<>v.lir -Tei. (43)3542-4S2S-Fax3S42-4S2S-CNPJ
76.2JÍ753.D001-18
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07. DO CREDENCIMENTO DO REPRESENTANTE

07.1 Para manifestar-se nas fases do procedimento licítatório, cada proponente poderá indicar 01 (um)
único representante legal, o(a) mesmo(a) deverá identificar-se com cédula de identidade, observando
ainda disposições abaixo;
07.2 Para o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar documento original ou
cópia autenticada ou ainda cópia junto com o original para autenticação pelo comissão de licitações, que
comprove poderes de representação (contrato social ou ata de eleição de seus administradores), se não
deiiver poderes de representação da proponente e querendo participar ativamente {com poderes legais
para representar a mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial - {ANEXO
n" If) - com firma reconhecida ou através de procuração por instrumento público
07.2.1 No caso de Procuração por instrumento particular ou Carta de Credenciamento apresentar
documento original ou cópia autenticada ou ainda cópia junto com o original para autenticação pelo
comissão de licitações, que comprove os poderes do mandante para a outorga (ex. contrato social ou ata
de eleição de seus administradores);
07.3 A não apresentação ou a incorreção dos documentos previstos nos itens anteriores não inabilitará
a licílante, mas a ela será conferida a condição de não representada durante a sessão e impedirá o
credenciamento do representante legal ficando o mesmo impossibilitado de se manifestar em relação ao
certame

OBS: Os documentos de credenciamento apresentados farão parte do processo licítatório e não
serão devolvidos aos licitantes.

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

08.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatório.
08.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixados neste edital conforme item 2.1, os envelopes:
a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA TÉCNICA;
c) ENVELOPE N" 3 - PROPOSTA COMERCIAL.
08.2.1 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal
os dizeres:

Envelope I - Documentos de Habilitação
Tomada de Preços N° ^^2021
Razão Social da Empresa Licitante
Data, Horário e Local de Abertura

Rua Frei Rafael Proner n' I4J7-Caixa Postal 281 - CEP 86J6O4I00-cmail: liciucio®bandtíranlcs.pr.gov.br -Tcl: (43)3543-4S2J-Fu 3}42-4525-CKPJ
76.23S.753/OOOl-48
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Envelope II - Proposta Técnica
Tomada de Preços N° /2021
Razão Social da Empresa Licitante
Data, Horário e Local de Abertura

044

Envelope III - Proposta Comercial
Tomada de Preços N° /2021
Razão Social da Empresa Licitante
Data, Horário e Local de Abertura

08.3 Os envelopes («" 07, n''02en°03) poderão ser protocolados diretamente pela proponente no Setor
de Protocolo da licitante ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a Comissão de
Licitação não será rcsnonsávcl por qualquer perda dos envelopes (/?° 01, n° 02 e n° 03) enviados nelo
correio ou outro serviço dc entrega, ou oelo atraso na entrega dos mesmos.

08.4 A proponente poderá modificar ou retirai' seus envelopes (n® 01, n" 02 e n° 03) após a entrega,
desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão de Licitação
antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas.
08.5 Após o horário estabelecido no item 2.1 deste edital para entrega dos envelopes, não serão mais
recebidos e protocolados.

09. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N® l

09.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada
(em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em confronto
com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com prazo de validade em
vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a
data de emissão não seja anterior a 120 (cento e vinte) dias da data limite para o recebimento das propostas,
exceto para os documentos referentes aos subiiens 09.2.1.
09.2 Deverão estar Inseridos no envelope n® 01 - Documentos de Habilitação:
09.2.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração contratual,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, não havendo necessidade da
apresentação do mesmo no envelope 02 habilitação, caso seja apresentado no início do certame
(credenciamento);
c) No caso de empresa enquadrada no sistema de microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar
Certidão expedida peta Junta Comercial do Estado da sede da empresa;
1. A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os benefícios da
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, nesta licitação.

09.2.2 Declarações:

RkU Frei RafoelPfoner n* U57 - Caiws Poíial 281 CEP 86.360.000 -e-iiiail. líciiQc»ii'2':híndriranH3.pr.gov.br - T«l: <43) 3542.4525 -Fa.* 3542-1525 -CNPJ
?6.235.753faü01-ÍS
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a) Declaração Unificada emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXOv
III. ^

09.2.3 Quanto a regularidade fiscal:
a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, e.Kpedido pela Caixa Econômica Federal;
b) Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida
pelo Tribunal Superior do Trabalho;
d) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda
da sede da empresa;
e) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual
de Fazenda da sede da empresa;
f) Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Receita Federal do Brasil;
g) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará de licença municipal
expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica Ministério da Fazenda (CNPJ);
i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da licitante
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo: no Paraná é o CICAD
em São Paulo é o CADESP, etc.).

09.2.4 Qualificação econômico financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

09.2.5 Outros documentos:

a) Demais documentos informados no Anexo VIU do presente editai.
09.3 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos;
bem como poderá constar no envelope "Habilitação" cópia simples dos documentos, desde que o original
seja apresentado para autenticação pela Comissão de Licitações, no momento da abertura do mesmo.
09.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Comissão examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
09.5 Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.
09.5.1 Considerai-se-âo como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pela Comissão de
Licitações, exceto os retirados eletronicamente.
09.6 Todos os documentos deverão estar todos em nome do estabelecimento que efetivamente for
participar do certame;
09.7 Após a análise da documentação, a Comissão de Licitações e demais interessados, rubricarão todas
as folhas e demais documentos apresentados.
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Obs: Serão consideradas Inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos
no item 09 deste edital. No caso de empresa enquadrada no sistema de micro e pequena empresa,
apresentar documento fiscal com írregularidadc/vcncído, será aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis
para regularização do mesmo.

10. PROPOSTA TÉCNICA-ENVELOPE N" 2

10.1 Deverá ser redigida com claj-eza de modo a oferecer fácil compreensão, apresentada em papel
timbradoda empresa, contento Razão Social, CNPJ, endereço e telefone da mesma, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas,, rubricadas em todas as suas folhas e assinadas na última, pelo representante legal da
empresa.

10.2 Conter planilha de pontuação, devidamente preenchida conforme estabelecido neste Edital,
sendo que os pontos assinalados pela proponente deverão ser devidamente comprovados através de
documentação respectiva.
10.3 A proposta técnica será julgada com base nos documentos e informações entregues pelas licitantes,
sendo pontuados conforme critérios a seguir estabelecidos na proposta técnica.

ITEM "A" - ELABORAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DA
ADMINISTRAÇÃO E DO MAGISTÉRIO

especificações quantidades de pontos por I MÁXIMO^  serviços REALIZADOS DE PONTOSDE PONTOS

Trabalhos realizados na Elaboração ou

Reformulação de Planos de Cargos e
Carreiras da Administração

Trabalhos realizados na Elaboração ou

Reformulação de Planos dc Cargos e
Carreiras do Magistério

I.O (um) ponto por comprovante

1,0 (um) ponto por comprovante

ITEM "B" - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA
AVANÇO NA CARREIRA

ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADES DE PONTOS Máximo de

POR SERVIÇOS REALIZADOS Pontos

Trabalhos realizados com programas de 1,0 (um vírgula zero) pontos por
Avaliação de Desempenho. Atestado

TOTAL

ITEM "C" -^TRABALHOS NA ÁREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃOS
PÚBLICOS ou PRIVADOS E NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADES DE PONTOS

POR SERVIÇOS
REALIZADOS

Trabalhos realizados na área de Legislação
no âmbito da Administração Pública. , g p^^

Trabalhos realizados na área de Legislação
Educacional. 1,0 (um) ponto por atestado

TOTAL

047

Máximo De

Pontos

«ITEM "P"-EQUrPETÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES Qtd de pontos por Profissional Máx de Pontos

Profissional formado cm Direito e com

Especialização em Direito Administrativo
1,0 (um) ponto por técnico

Profissional graduado em Ciências

Contábeis e com Especialização em 1,0 (um) pomo por técnico
Contábeis e Finanças

Profissional graduado em Matemática 1,0 (um) ponto por técnico

TOTAL

10.4 - Com relação ao "ITEM A" as comprovações da realização de serviços realizados em

ELABORAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO E
DO MAGISTÉRIO, não poderão ser utilizados para pontuação no "ITEM "B", cada comprovante será
considerado uma única pontuação, sendo válido apenas um comprovante por emitente.
10.5 -Com relação ao ITEM "B" as compro%'açôes da realização de serviços realizados em -

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA
CARREIRA, não poderão ser utilizados para pontuação do ITEM "A" do mesmo lote, para não

configurar utilização do mesmo em duplicidade, cada comprovante será considerado uma tinica
pontuação, sendo válido apenas um comprovante por emitente.
10.6 -Com relação ao ITEM "C" as comprovações da realização de serviços realizados em

TRABALHOS NA ÁREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃO PÚBLICOS ou
PRIVADOS , não poderão ser utilizados para pontuação do ITEM "A", para não configurar utilização

do mesmo em duplicidade, cada comprovante será considerado uma única pontuação, sendo válido apenas
um comprovante por emitente.

10.7 As comprovações referentes aos «ITENS "A" «B" e "C" deverão ser através de Declarações

emitidas por órgãos públicos municipais ou privados, em nome da licitante, na forma de Anexos a
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Proposta Técnica no Envelope II, dos Atestados de Capacidade Técnica, datado, carimbado, com

assinatura reconhecida em Cartório, podendo ser reconhecido como verdadeiro, por cópia autenticada em
Cartório ou por funcionário público municipal, mediante apresentação dos originais;
10.8 -Com relação ao ITEM "D", o participante da equipe técnica poderá pontuar em apenas uma
titulação.

10.9 Para comprovação das informações fornecidas ao ITEM "D", deverá ser encaminhada relação
nominal dos componentes da Equipe Técnica que estarão envolvidos no planejamento, elaboração e
realização do objeto deste Edital, LOTE I, acompanhadas dos currículos sintetizados dos rcsnectivos

profissionais, os quais deverão conter; identificação, formação acadêmica e experiência na área de
serviços do objeto deste edital, contendo no máximo 03 (três) folhas de Papel A4, com apresentação das
cópias autenticadas dos documentos comprobatórios dos títulos pontuados

10.10 - Cópia autenticada de documentos comprobatórios dos títulos pontuados.

10.11 - Os documentos exigidos deverão constar da Proposta Técnica, obrigatoriamente, sendo que o não
atendimento do estabelecido no Edital, seja por apresentação incompleta dos documentos, ausências e/ou
omissões de itens, rasuras, emenda ou entrelinhas, implicará na desclassificação automática da licitante.

10.12 - Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem pontuação zerada em alguns dos Itens "A",
"B" , "C" e "D" das propostas técnicas.

10.13 - A Comissão, após a abertura dos envelopes de Proposta Técnica, poderá a seu critério exclusivo
suspender a reunião a fim de que possa melhor analisar os documentos apresentados, marcando, na
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os interessados para a continuidade
do certame.

10.14 - Ocorrendo o caso previsto no item anterior, os representantes deverão rubricar os envelopes
lacrados contendo as Propostas Comerciais, que ficarão em poder da Comissão até que seja julgada a
habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

10.15 - A Comissão, após a abertura dos envelopes de Proposta Técnica, poderá a seu critério exclusivo
suspender a reunião a fim de que possa melhor analisar os documentos apresentados, marcando, na
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os interessados para a continuidade
do certame.

10.16 - Quando o caso previsto no item anterior, os representantes deverão rubricar os envelopes lacrados
contendo as Proposta Comerciais, que ficarão em poder da Comissão até que seja julgada a habilitação,
ou após o julgamento dos recursos interpostos.
Obs: Serão consideradas inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos
no item 10 deste edital.

11. PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N" 3

11.1 Deverá ser contida em um envelope, devidamente fechado e inviolado, em papel timbrado, vias
originais, assinada a última folha e rubricadas as demais pelo representante legal da empresa, com
indicação da razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/fax, e-mail para contato (se houver) da
licitante. As folhas deverão, preferivelmente, ser numeradas em ordem crescente.
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11.2 A proposta deverá llmitar-se ao objeto dessa licitação, sendo desconsideradas quaisqueç^
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
11.3 Cada proponente deverá apresentar somente uma única proposta comercial, que deverá ser
elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de melhor técnica e preço (MENOR
PREÇO E MELHOR TÉCNICA), e deverá conter;
a) Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
b) Prazo de execução do objeto em dias;
c) Prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir do dia limite estabelecido para o
recebimento dos envelopes {n°l, «"2 e /j°J) pela Comissão de Licitação;
d) Local e data;
e) Nome. CPF e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação
e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilaçâo do prazo
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente
qualquer alteração de preços.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente o edital, as especificações e demais documentos, que os comparou
entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
12.2 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação do objeto do Edital, das especificações e/ou dos demais documentos
da licitação.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES N" 01 - HABILITAÇÃO, N" 02 -
PROPOSTA TÉCNICA E N" 03 - PROPOSTA COMERCIAL

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação retirará do setor de protocolo os
envelopes n** í, 2 e 3, fechados e inviolados e protocolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente
com os representantes que assim o desejarem;
13.2 Serão abertos os envelopes n° 01 - Documentos de Habilitação e procederá sua conferência e
rubrica e serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos
no item 09 deste edital;

13.2 Após cumpridos as exigências do subitem anterior, desde que todos os representantes das
proponentes habilitadas estejam presentes, de acordo e renunciarem ao prazo para interposição de recurso,
quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a constar
na respectiva ata, se dará seqüência ao certame partindo para abertura do envelope n° 02 - Proposta
Técnica ou somente após transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou ainda após o julgamento
dos recursos interpostos;
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13.3 Os envelopes n° 02 - Proposta Técnica e n° 03 - Proposta Comercial será julgados pela Comissão
Especial de Licitação, formada pelos SICRANO, FULANO, BELTRANO, através da portaria n" de

de 2021.
a) Os envelopes n° 02 - Proposta Técnica e n° 03 - Proposta Comercial, serão devolvidos fechados aos
proponentes considerados inabilitados desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação;
13.4 Serão abertos os envelopes n" 02 - Propostas Técnicas das proponentes habilitadas para verificação
do cumprimento das exigências deste edital, relativamente a cada proponente;
13.5 Cumpridos os procedimentos do subitem anterior, serão declaradas classificadas as propostas
técnicas que atenderam ás exigências da Proposta Técnica deste Edital e desclassificadas aquelas que não
o atenderam;
13.6 Em ato continuo, desde que todos os representantes das proponentes habilitadas estejam presentes,
de acordo e renunciarem ao prazo para interposição de recurso, quanto à documentação de habilitação e
proposta técnica, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa a constar na respectiva ata, se
dará seqüência ao certame partindo para abertura do envelope n" 03 - Proposta Comercial ou somente
após transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou ainda após o julgamento dos recursos
interpostos, na forma do artigo anterior, relativamente a cada proponente;
Obs: Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura, com borrão e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação e também não serão
aceitos protocolos cm substituição a documentos.
13.7 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta comercial. Constatado erro aritmético ou
de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.
13.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
13.9 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas comerciais, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
13.10 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço por lote, o preço por lote
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio de
pontuação decimal no preço por lote. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço por lotes
erá corrigido.
13.11 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.
13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de Habilitação, Proposta Técnica
e Proposta Comercial de todas as proponentes habilitadas, na própria reunião de recepção, anunciará o
respectivo resultado.
13.13 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o procedimento para
homologação e adjudicação.
13.14 Até a assinatura do termo de Contrato o licitador poderá desclassificar qualquer proponente, por
despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior
ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
13.15 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
13.16 As Micro Empresas ou empresas de pequeno porte, terão a oportunidade de redução da Proposta
de Preços de acordo com o que detennina a Lei 123/2006, artigos 44 e 45, sendo que deverão apresentar
verbalmente, nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusâo, e que deverá
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ser entregue impressa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da lavratura da ata, Se caso a
proponente não credencie representante na sessão, fica precluso o direito a redução.
13.17 O resultado do julgamento das propostas será divulgado na Imprensa Oficial do Município.

14. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1 -As propostas serão classificadas de acordo com a média ponderada de suas notas técnica e preço
da seguinte forma, sendo considerado, em qualquer dos cálculos, até no máximo 02 (duas) casas
decimais após a vírgula, desprezando-se as demais;

14.2 -Na fase de classificação da proposta técnica será verificado o atendimento dos requisitos de
acordo com o item 5:3 deste Edital.

14.3 - As Propostas Técnicas serão avaliadas pela Comissão de Licitação conforme o preenchimento
do ANEXO VI (A, B, C e D) e será atribuída a pontuação após o somatório dos pontos obtidos nos itens
A, B, C e D observando a pontuação máxima de cada item.

14.4 - A aferição da Nota Técnica (NT) de cada licitante corresponde ao somatório dos pontos da
ELABORAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO,
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO
NA CARREIRA, TRABALHOS NA ÁREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃOS
PÚBLICOS OU PRIVADOS E EQUIPE TÉCNICA respeitando-se os limites de pontuação.
14.5 - A pontuação da Nota de Técnica Final de cada licitante será calculada seguindo a fórmula
apresentada a seguir;

Cálculo da Nota Técnica (NT) = NT = ütem A) + fitem B) + (Item C) + (Item D)

100

SENDO:

NT: Nota Técnica

ITEM "A" - ELABORAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DO
MAGISTÉRIO,
ITEM "B" - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
PARA AVANÇO NA CARREIRA

ITEM "C" -TRABALHOS NA ÃREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃOS
PÚBLICOS ou PRIVADOS
ITEM "D "-EQUIPETÉCNICA

14.6 - A Nota da Proponente é o resultado obtido no cálculo da Nota Técnica.

Cálculo da Nota Técnica Final (NTF) = NTF = 1Q X Nota da Proponente

Maior Nota Técnica

NTF: Nota Técnica Final
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Nota da Proponente: É RESULTADO OBTIDO NO CÁLCULO DA NOTA TÉCNICA
Maior Nota Técnica: É O MAIOR RESULTADO APURADO ENTRE OS LICITANTES

14.6 Em caso de empate entre as PROPONENTES, a presente LICITAÇÃO será definida pela maior
pontuação total técnica, persistindo o empate, será definido o vencedor através do menor preço
apresentado. Caso persista o empate, o desempate ocorrerá, em igualdade de condições, com observância
do disposto no art. 3°, parágrafo 2°, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, se esta não for a situação o
desempate será procedido por meio de sorteio.
14.7 O desempate será realizado em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada, assinada
pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pelos PROPONENTES presentes que o
desejarem.

FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

14.8 - Somente a licitante cuja proposta técnica esteja em conformidade com as exigências do
Edital poderá ter seu envelope "C" aberto e sua proposta de preços julgada.
14.9 - A proposta de preço deverá estar em acordo com o ITEM 6 deste Edital, obedecendo as

regras ali estabelecidas.

14.10 A pontuação da Nota de Preço Final de cada licitante será calcnlada seguindo a fórmula apresentada
a seguir:

Cálculo da Nota de Preço Final (NPF) = NPF = 10 X Menor Preço

Valor de Cada Proposta

14.11 - PONDERAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E PREÇO
14.12 - A pontuação da Nota Final será calculada peta média ponderada entre os pontos obtidos
na proposta técnica (NTF) e na proposta de preços (NPF), obedecendo a seguinte razão e de acordo
com a fórmula abaixo;

PROPOSTA TÉCNICA=60%(setenta por cento)
PROPOSTA DE PREÇOS = 40% (trinta por cento)

TOTAL= 100%(cem por cento)

NF = (NTF X 61 + fNPF x 4)

SENDO;

NF-NOTA FINAL

NTF = NOTA TÉCNICA FINAL

NPF = NOTA DE PREÇO FINAL
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14.13 - A proposta vencedora será aquela que apresentar a maior Nota Final (NF).

14.14 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2° do Artigo 3°

da Lei n® 8.666/93, a classificação ser fará por sorteio público, para o qual todas as proponentes serão

convocadas;

14.15 - As Micro Empresas ou empresas de pequeno porte, terão a oportunidade de redução da Proposta

de Preços de acordo com o que determina a Lei 123/2006, artigos 44 e 45, sendo que deverão apresentar

verbalmente, nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pensa de preclusâo, e que deverá

ser entregue impressa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da lavratura da Ata. Se caso a

proponente não credencie representante na sessão, fica precluso o direto a redução;

14.16 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural do Saguão da Prefeitura Mimicipal

de - PR e divulgado na Imprensa Oficial do Mtmicípio.

15. DOS RECURSOS

15.1 Os recursos deverão ser protocolados no setor de protocolo do Município de Bandeirantes-?R, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados após a lavratura da ata, em papel timbrado, assinado pelo
representante legal e será dirigida a Comissão Permanente de Licitações, que abrirá igual prazo para
demais licitantes apresentarem contrarrazões e logo após poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou nesse prazo encaminhar á autoridade superior, que proferirá sua decisão nos 05
(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento;
15.2 Não serão aceitos Recursos ou Impugnações via fac-símile, e-mail e correios, somente
protocolados no setor de protocolo da Prefeitura;
15.3 Interpostos os recursos previstos as demais licitantes serão cientificadas para se desejarem,
oferecer suas impugnações no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da cientificarão;
15.4 Decidido o recurso, será dado conhecimento ás licitantes, por meio de aviso publicado na Imprensa
Oficial do Município de Bandeirantes-PR;
15.5 Para contagem do prazo de interposição de recursos será considerado como dia inicial o seguinte
ao da publicação na Imprensa Oficial do Município de Bandeirantes-PR.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 Após julgamento e ou decidido os recursos interpostos, a Comissão de Licitação realizará a
adjudicação do processo licitatório e, ato contínuo, encaminhará para a autoridade superior homologá-lo;
16.2 A execução dos serviços dar-se-á mediante termo de Contrato de Prestação de Serviços, a ser
firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.
16.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Prestação de Serviços
{ANEXO XII), dentro do prazo máximo de 5 {cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação
e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n® 8.666/93.
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17. PEIAZOS - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

17.1 O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços;
17.2 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato de
Prestação de Serviços, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal;

18 FISCALIZAÇÃO E CONTRATO

18.1 A Secretaria Municipal de Meio Educação e Administração será responsável pela fiscalização e
recebimeTito dos trabalhos efetuados pela empresa vencedora;
18.2 A Secretaria Municipal de Meio Educação e Administração será responsável pelo gerenciamento
e fiscalização do contrato firmado entre o Município e a empresa vencedora do processo licitatório, dentro
dos prazos determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, procedendo ao registro das
ocorrências adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros ato ilícitos;
18.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência destes, deverão ser solicitadas a
autoridade superior ent tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes;
18.4 O contrato deverá ser assinado pela licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de notificação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 dqLei n" 8.666/93;
18.5 A convocação para assinatura do contrato será realizada através de comunicação por escrito a
empresa vencedora;
18.6 O contraio a ser assinado subordina-se à minuta em anexo, a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado conforme os termos da Lei n° 8.666/93;
18.7 Ocorrendo a recusa da vencedora em assinar o contrato, a Administração poderá convocar a
segunda classificada para a contratação, rcalizando-se na ocasião uma negociação direta em termos de
preços;

18.8 A Prefeitura não poderá transferir a execução do objeto para pessoa jurídica diversa da licitante
vencedora;

18.9 Ocorrendo rescisão contratual administrativa, na forma do inc. 1 do art. 79 da Lei n° 8.666/93, a
Prefeitura adotará as medidas ordenadas pelo art. 80 da cilada Lei.

19 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 Pelo não cumprimento total ou parcial de qualquer obrigação, ficará a contratada sujeita a suma
das penalidades abaixo explicitadas, com determinação e grau de aplicação a critério da Administração:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspexisão tentporária de participação em ILcitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade..
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19.2 A mulla prevista na alínea "b" será: V
a) 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecuçâo total da obrigação;
b) 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não cumprida,
no caso de inexecuçâo parcial da obrigação;
c) 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de inicio e
conclusão das etapas previstas no cronograma dos serviços, até o máximo de 30 (trinta) dias dos quais
será considerado descumprimento parcial da obrigação;
19.3 O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o
direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do primeiro pagamento devido pela
Administração em decorrência da execução contratual;
19.4 Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato em que tenha
sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada;
19.5 Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não atendimento da convocação
para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido, através de Guia de Recolhimento, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da intimaçâo;
19.6 O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa, para
cobrançajudicial;

20 PAGAMENTO

20.1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma:
20.1.1. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que dará
o aceite definitivo no recebimento do produto, após conferência pelo servidor responsável pelo
recebimento e da análise da documentação comprobatória do recebimento e Nota de Empenho
correspondente.
20.1.2. O recebimento do produto e respectiva avaliação da Nota Fiscal pelo servidor responsável
pelo recebimento do produto designado pela Autoridade da Pasta que verificará o atendimento de todas
as cláusulas da Nota de Empenho,
20.1.3. Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e faturas
discrlminativas de execução do objeto, devidamente atestada sua conformidade e adequação pelo
Município de Bandeiraittes-PR.
20.1.4. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos, pela CONTRATANTE, a contar do
recebimento definitivo da Nota Fiscal.

20.1.5. A nota fiscal/fatura deverá vir com discriminação resumida do produto fornecido, número
da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
20.1.6. 2°- O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes-PR-CNPJ
n" 76.235,753/0001-48.

20.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até quê a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

a) Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o município.
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20.1.8. O pagamento será feito através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.
20.1.9. A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime a Contratada da
exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos compromissos
trabalhistas, encargos sociais, ou outros aos quais estejam obrigados, o que deverá ser providenciado
no prazo máximo de 07 (sete) dias depois de solicitados.

20.2. Em caso de empenho no qual os produtos serão entregues ou o serviço prestado de forma parcial,
o prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento, será contado do recebimento dos produtos E
entrega/conferência da nota fiscal da parcialidade requerida/entregue, ou documento semelhante no caso
de prestação de serviços de forma fracionada.
20.3. Em caso de atraso de pagamento, injustificável, motivado exclusivamente pelo município, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento (que será de 30 dias após cumpridos os requisitos já mencionado) até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano.
20.4. Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontralual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econôrnico-fínanceiro inicial contratado.
20.5. O contrato poderá ser reajustado anualmente, a cada 12 (doze) meses, contados da data da sessão
de abertura da licitação.
20.6. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier
a substituí-lo.

21 DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba à proponente o direito de qualquer
reclamação ou indenização;
20.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que
lenha havido falta de competição e/ou conluio;
20.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital;
20.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente
por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnações,
reclamações, reivindicações por parte das proponentes;
20.5 Quaisquer pedidos de esclaiecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente
Edital deverão ser dirigidos por escrito ao Presidente da Comissão de Licitações, no endereço constante
no preâmbulo deste Edital, em até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a abertura do certame;
20.6 O valor do termo de Contrato de Prestação de Serviços poderá sofrer variação quantitativa de até
25% (vinie e cinco por cenío), para mais ou para menos sem alterar os preços total do lote, tudo
devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato;
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20.7 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no lodo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para que a
Contratada possa subcontratar .serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada,
bem como não constituí vínculo entre o licitador com e a subcontratada:

20.8 E facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fa.se da licitação, promover diligências
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório. ou solicitar esclarecimentos
adicionais às licitantes:

20.9 O licitador se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto,
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente;
20.10 A Comissão de Licitações, poderá relevar omissões ou erros meramente formais verificados na
documentação e nas propostas, desde que não sejam infringidos os princípio da vinculação ao Edital e da
igualdade;
20.11 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a terceiros,
por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o licitador de toda
e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
20.12 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejant declarados feriado
ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.
18.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Local/data.

Secretário de Administração

Secretária Mtmícipal de Educação e Cultura
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO,
ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO PROGRAMA DE
AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA
NHNUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO
DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO
DA LEI. Esse Processo Licitatório abrange do acompanhamento até a implantação definitiva dos
trabalhos ora relacionados, inclusive da orientação das Regulamentações após a aprovação das respectivas
Leis do município de Bandeirantes - PR conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
EDUCAÇÃO E CULTURA

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS À SEREM CONTRATADOS

DESCRIÇÃO/ESPECIFICA ÇÃO

Contratação de empresa no ramo de prestação de
serviços, contendo no mínimo os seguintes
profissionais com Graduação e Especialização,
comprovadas por órgãos competentes de acordo com
cada categoria:
•  01 (um) Profissional graduado em Direito c

com Especialização em Direito
Administrativo;

•  01 (um) Profissional graduado em Ciências
Contábeis com Especialização em Contábeis
e Finanças;

•  0!(um) Profissional graduado em
- Matemática;

•  01 (um) Profissional graduado em
Administração.

Equipe essa para a execução de serviços de Consultoria
Especifica para a REFORMULAÇÃO DA LEI DO
PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DA

ADMINISTRAÇÃO PLIBLIA E DO MAGISTÉRIO do

VLR

MENS.

R$

VALOR

TOTAL R$

RS

34.125,0

O

RS

136.500,00
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municipio de Bandeirantes, de acordo com Análise da
Lei Orgânica desse município, Análise do Estatuto do
Servidor e Análise do Plano de cargos e Carreiras até
essa data, Análise de Leis complemcntares, Editais de
Concurso e Regulamentações. Essa execução deverá
conter AÇÕES INTERNAS do tipo: Levantamento dos
Recursos disponíveis para a Educação do Municipio;
atualização dos dados funcionais dos Profissionais da
Administração Pública (todos os funcionários ligados a
administração - constantes do quadro de funcionários do
municipio) e do Magistério (professores, suporte
pedagógico, educadores ou profissionais com atuação
exclusiva na Educação Infantil); elaboração da nova
Tabela Salarial com projeção do Piso Salarial Profissional;
verificação do impacto financeiro da Folha de Pagamento
e ainda em relação ao FÜNDEB (Folha Atual e Folha com
a NOVA Tabela Salarial); Reunião com o Gestor da
Administração e da Educação e Comissão que
acompanhou a elaboração do Plano de Carreira Atual (se
houver); Reunião com a Administração para apresentar o
Impacto Financeiro e o comportamento da folha de
pagamento; Reunião com a Comissão de Elaboração do
Plano de Carreira a fim de discutir as propostas para o
Anteprojeto de Lei; Reunião cora todos os profissionais
indicados da administração e do magistério para apresentar
o Anteprojeto de Lei (se necessário); INSTRUMENTOS
DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO NO AVANÇO
NA CARREIRA, A Progressão na Carreira e o Sistema
de Avaliação; Diretrizes Nacionais para Progressão na
Carreira - embasamento legal; Os Componentes do
Sistema de Avaliação - Desempenho e Qualificação; A
Avaliação de Desempenho como fator Predominante para
Progressão na Carreira; As Dimensões a serem
consideradas no Processo de Avaliação; A construção do
Decreto de Regulamentação do Processo de Avaliação.
Ações presenciais e não presenciais conforme
especificações, elementos técnicos constante nesse
Termo de Referência e demais anexos.

RS

136.500,00

VALOR TOTAL: R$ 136.500,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência é elaborado a fim de subsidiar o processo na
modalidade de Tomada de Preços para atender as necessidades de interesse público:

A atualização de um Plano de Cargos, Carreiras e Salários é um pleito antigo dos
servidores municipais e um compromisso assumido pela atual gestão. Com a sua elaboração busca-se
valorizar os servidores municipais, permitir ao agente público conliecer a sua possível trajetória na
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Administração Pública, conferir maior transparência quanto aos critérios de ascensão funcional e salarial,
potencializar a captação e retenção de 'talentos', bem como repercutir em maior eficiência e qualidade na
prestação dos serviços públicos.

Esclarecemos que essa consultoria e assessoria terá um papel fundamental, pois será
a responsável por fazer o levantamento dos Recursos disponíveis; atualizar os dados funcionais da
administração, elaborar a nova Tabela Salarial com projeção do Piso Salarial Profissional, verificar o
impacto financeiro da Folha de Pagamento, E orientar o município definindo diretrizes e estratégias que
favoreçam o desenvolvimento com o compromisso, garantindo maior visibilidade e clareza, além de
proporcionar controle e administração dos recursos auxiliando na tomada de decisões.

Encontra-se clara a situação para melhorar e implementar dentro dos protocolos da
Lei da Administração Pública quanto o que se refere aos recursos humanos: servidores e colaboradores

públicos para minimizar desgastes econômicos, ações atualizadas e bem desenvolvidas do município.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, conforme descrito abaixo:

SECRETARIA

DESPESA

!

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO 810/102 0300212361124060203390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1250/103 0300412361120360293390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1470/103 0300512361121960323390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1610/104 03005I2361124160333390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 320/000 0200104122040420133390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO 350/511 0200104I22040420133390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO, TÉCNICA E PROPOSTA:
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Os documentos de Habilitação, Proposta Técnica e a Proposta Comercial, exigidos
nwte Edital, deverão ser apresentados em envelopes distintos e fechados, contendo as seguintes indicações
no anverso:

Envelope I - Documentos de Habilitação
Tomada de Preços N° flQlX
Razão Social da Empresa Licitantc
Data, Horário e Local de Abertura

Envelope II — Proposta Técnica
Tomada de Preços N® /202]
Razão Social da Empresa Licitante
Data, Horário e Local de Abertura

Envelope 111 - Proposta Comercial
Tomada de Preços N° /2021
Razão Social da Empresa Licitante
Data, Horário e Local de Abertura

Os envelopes "Documentos de Habilitação", "Proposta Técnica" e "Proposta
Comerciai" deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação no dia, horário e local constantes
do Preâmbulo;

A abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" será iniciada no dia e horário

indicados no Preâmbulo, na sala de reuniões da Comissão, em ato público, do qual se lavrará ata, assinada
pelos membros da Comissão e pelos representantes;

DAS PROPOSTAS TÉCNICAS:

Deverá ser redigida com clareza de modo a oferecer fácil compreensão, apresentada
em papel timbrada da empresa, contendo CNPJ, endereço e telefone da mesma, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, numeradas, rubricadas em todas as suas folhas e assinadas na última, pelo representante
legal da empresa proponente;

Conter planilha de pontuação, devidamente preenchida conforme estabelecido neste

Edital, sendo que os pontos assinalados pela proponente deverão ser devidamente comprovados ati-avés
de documentação respectiva;
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ESTADO DO PARANÁ 1

A proposta técnica será julgada com base nos documentos e informações entregues
pelas licitantes, sendo pontuados conforme critérios a seguir estabelecidos:

ITEM "A" - ELABORAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DA
ADMINISTRAÇÃO E DO MAGISTÉRIO

ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADES DE PONTOS POR

SERVIÇOS REALIZADOS
MÁXIMO
DE PONTOS

Trabalhos realizados na Elaboração ou

Reformulação de Planos'd» Cargos-e

Carreiras da Administração

1,0 (um) ponto por comprovante 20"

Trabalhos realizados na Elaboração ou

Reformulação de Planos de Cargos e
parreiras do Magisiáriu

1,0 (um) ponto por comprovante
20

TOTAL 40

ITEM "B" - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA
AVANÇO NA CARREIRA

ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADES DE PONTOS
POR SERVIÇOS REALIZADOS

Máximo de

Pontos

Trabalhos realizados com programas de
Avaliação de Desempenho.

1,0 (um vírgula zero) pontos por
Atestado

20

TOTAL 20

ITEM "C" -TRABALHOS NA ÁREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃOS
PÚBLICOS ou PRIVADOS E NA ÁREA DE DIREITO ADMINISTRATIVO

. ESPECIFICAÇÕES

Trabalhos realizados na área de Legislação
no âmbito da Administração Pública.

Trabalhos realizados na área dc Legislação
Educacional.

QUANTIDADES DE PONTOS
POR SERVIÇOS
REALIZADOS

.1,0 (um) ponto por atestado

1,0 (um) ponto por atestado

Máximo De

Pontos

TOTAL

"ITEM "D" - EQUIPE TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES Qtd de pontos por Profissional Máx de Pontos

Rufl Frei Ru&cl Ptoiin n' 1437-CüíxbFusioI 281 - CEPS(iJ6l)-0lKJ e-mnil ilcilaciiuíffíbaiulíimntti.pr.gov.br -TíIí <4J)}S42-1525-Fax 3542-1525-CNPJ
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Profissional formado em Direito e com

Especialização em Direito Administrativo
1,0 (um) ponto por técnico

Profissional graduado em Ciências

Contábeis e com Especialiaaçâo em 1,0 (um) ponto por técnico
Contábeis e Finanças

Profissional graduado em Matemática 1.0 (um) ponto por técnico

TOTAL

Com relação ao "ITEM A" as comprovações da realização de serviços realizados
em ELABORAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO
E DO MAGISTÉRIO, não poderão ser utilizados para pontuação no "ITEM "B", cada comprovante será
considerado uma única pontuação, sendo válido apenas um comprovante por emitente.

Com relação ao ITEM "B" as comprovações da realização de serviços realizados
em - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA
AVANÇO NA CARREIRA, não poderão ser utilizados para pontuação do ITEM "A" do mesmo lote,

para não configurar utilização do mesmo em duplicidade, cada comprovante será considerado uma única

pontuação, sendo válido apenas um comprovante por emitente.

Com relação ao ITEM "C" as comprovações da realização de serviços realizados

em TRABALHOS NA ÁREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃO PÚBLICOS ou
PRIVADOS , não poderão ser utilizados para pontuação do ITEM "A", para não configurar utilização
do mesmo em duplicidade, cada comprovante será considerado uma únicapontuação, sendo válido apenas
um comprovante por emitente

As comprovações referentes aos "ITENS "A" "B" e "C" deverão ser através de

Declarações emitidas por órgãos públicos municipais ou privados, em nome da licitante, na forma de

Anexos a Proposta Técnica no Envelope II, dos Atestados de Capacidade Técnica, datado, carimbado,

com a^inatura, podendo ser reconhecido como verdadeiro, por cópia autenticada em Cartório ou por

funcionário público municipal, mediante apresentação dos originais;

Com relação ao ITEM "D o participante da equipe técnica poderá pontuar em

apenas uma titulação.

Para comprovação das informações fornecidas ao ITEM "D", deverá ser

encaminliada relação nominal dos componentes da Equipe Técnica que estarão envolvidos no

planejamento, elaboração e realização do objeto deste Edital, LOTE 1, acompanhadas dos currículos

sintetizados dos respectivos profissionais, os quais deverão conter; identificação, fomiação acadêmica

e experiência na área de serviços do objeto deste edital, contendo no máximo 03 (três) folhas de Papel

A4, com apresentação das cópias autenticadas dos documentos comprobatórios dos títulos

pontuados
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ESTADO DO PARANÁ

Cópia autenticada de documentos comprobatórios dos títulos pontuados;
Os documentos exigidos deverão constar da Proposta Técnica, obrigatoriamente,

sendo que o não atendimento do estabelecido no Edital, seja por apresentação incompleta dos documentos,
ausências e/ou omissões de itens, rasuras, emenda ou entrelinhas, implicará na desclassificação automática
da licitante;

Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem pontuação zerada em a^uns

dos Itens "A", "B", "C" e "D" das propostas técnicás.
. A Comissão, após a abertura dos envelopes de Proposta Técnica, poderá a seu critério

exclusivo suspender a reunião a fim de que possa melhor analisar os documentos apresentados, marcando,
na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os interessados para á
continuidade do certaine;

Ocorrendo o caso previsto no item anterior, os representantes deverão rubricar os

envelopes lacrados contendo as Propostas Comerciais, que ficarão em poder da Comissão até que seja
julgada a habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

A Proposta de Preços contida no Envelope N° 03, deverá ser apresentada em uma via,
devidamente assinada pelo proponente ou sem representante legal, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas com indicação da razão social da proponente, endereço completo, telefone/fax, e-mail para
contato (se houver) e deverá conter:

a) Descrição completa dos serviços, atendendo as exigências mínimas contidas no
item 2 deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta, ser consideradas incompleta ou que suscite
dúvida:

b) O valõr máximo da presente licitação é de R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil
€ quinhentos reais);

c) Ser apresentada obrigatoriamente em papel timbrado da empresa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, contendo o nome ou a razão social e endereço completo, telefone, fax e e-mail da
licitante;

d) Ser assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal da
licitante;

e) A proposta deverá limitar-se ao objeto dessa licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital;

f) Deverá conter o valor total do Lote, também por extenso;
g) Prazo de prestação dos serviços de no máximo até 120 (cento e vinte dias);
h) Possuir um prazo de validade igual ou superior a 60 (sessenta) dias contados da

data estipulada para a abertura dos envelopes contendo as propostas;
i) O prazo de vigência total será de 12 (doze) meses.
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DOS PROCEDIMENTOS

Serão abertos os Envelopes N° 01 - Documentos de Habilitação e procedida a sua
apreciação;

Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos
exigidos no Item 04 deste Edital:

Serão abertos os Envelopes N® 02 - Propostas Técnica das proponentes Habilitadas,
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa e
unânime das proponentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

Os Envelopes N° 02 - Proposta Técnica e os Enveiones N'=' 03 - Proposta de Preços,
serão devolvidos fechados, aos proponentes considerados inabilitados desde que não tenha havido recurso
ou após a sua denegação;

Serão abertos os Envelopes N° 02, para verificação do cumprimento das exigências
da Proposta Técnica deste Edital, relativamente a cada proponente;

Cumpridos os procedimentos do subitem anterior, serão declaradas classificadas as
propostas técnicas que atenderam às exigências da Proposta Técnica deste Edital e desclassificadas
aquelas que não o atenderam;

Em ato contínuo, após decorrido o prazo de recurso, serão abertos os Envelopes N®
03, das proponentes classificadas, na forma do artigo anterior para a verificação do cumprimento dás
exigências da Proposta de Preços deste Edital, relativamente a cada proponente;

Cumpridos os procedimentos do subitem anterior serão declaradas classificadas as
Propostas Comerciais que atenderam às exigências da Proposta de Preços deste Edital e desclassificadas
aquelas que não o atenderam;

Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no Item 8
deste Edital.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

As propostas das proponentes consideradas qualificadas, serão respectivamente
classificadas pela ordem crescente de pontuação, considerando-se vencedora a proponente que apresentar
a "Melhor Técnica e Preço";

O julgamento das propostas se dará em duas fases, a saber:
Julgamento das Propostas Técnicas;

Julgamento das Propostas de Preços.
Classificação para Adjudicação.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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Os licitantes devem observar e o conlratado deve observar e fazer observar por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor concorda e

autoriza que, nas hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pennitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

MEMORIAL DESCRITIVO

SERVIÇOS/ETAPAS

PLANO DE CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO E DO MAGISTÉRIO:
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A adequação e atualização do Plano de Carreira da Administração e do Magistério consistirão nas
seguintes etapas:
Análise das Leis do Município
Análise detalhada do Plano de Carreira atual à luz da legislação Educacional vigente;
Análise da Lei Orgânica do Município;
Análise do Estatuto do Servidor (em vigor);

IMPACTO FINANCEIRO

Levantamento dos Recursos disponíveis para a Administração e Educação do Município;
Atualização dos dados funcionais dos Profissionais da Administração e da Educação Municipal;
Elaboração da nova Tabela Salarial com projeção do Piso Salarial Profissional;
Verificação do impacto financeiro da Folha de Pagamento em relação as dotações da Adminsitraçâo e do
FUNDEB (Folha Atual e Folha com a NOVA Tabela Salarial).

REUNIÕES
Reunião com o Gestores da Administração, Educação e Comissão que acompanhou a elaboração do Plano
de Carreira Atual;
Reunião cora a Administração para apresentar o Impacto Financeiro e o comportamento da folha de
pagamento;
Reunião com a Comissão de Elaboração do Plano de Carreira a fim de discutir as propostas para o
Anteprojeto de Lei;
Reunião com todos os profissionais do magistério para apresentar o Anteprojeto de Lei.

ENCAMINHAMENTOS:

Encaminhamento do Anteprojeto de Lei com Mensagem à Câmara;
Após a aprovação, orientação para a implantação do novo Plano de Carreira.

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA:
A Progressão na Carreira e o Sistema de Avaliação;
Implantação de todas as progressões para avanço na Carreira da Administração e do Magistério;
Diretrizes Nacionais para Progressão na Carreira - embasamento legal;
Os Componentes do Sistema de Avaliação - Desempenho e Qualificação;
A Avaliação de Desempenho como fator Predominante para Progressão na Carreira;
As Dimensões a serem consideradas no Processo de Avaliação;
A construção do Decreto de Regulamentação do Processo de Avaliação.

REGULAMENTAÇÕES
Elaboração de todas as normas reguladoras para a aplicação do novo Plano de Carreira, entre elas:
Estágio Probatório;
Qualificação Profissional;
Distribuição de Aulas;
Comissão de Gestão.
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MODELO DE CREDENCIAMENTO

Edital de Tomada de Preços n" 02/2021

A empresa..;rr. inscrito no CNPJ , com sede à
, neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação

completa (nome, RO, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,
estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de
Bandeirantes , Estado do Paraná, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de
Edital de Tomada de Preços de n" 02/2021, de 03/08/2021, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

/2021.

Assinatura do Representante Legal
RG e CPF
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MODELO DE DECLAIU.ÇÂO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio Município de Bandeirantes - PR
Ref. Tomada de Preço n" 02/2021-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n" , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.°
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com á
Administração Pública.

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n® 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do Tomada de Preço n° 02/2021-PMB, realizado pelo Município de
Bandeirantes. Estado do Paraná.

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de Junho de 2021

Assinatura

Nome: Rg.
CPF,

Cargo:
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PROPOSTA DE PREÇOS

LICITAÇÃO

CARIMBO CNPJ

MODALIDADE

TOMADA DE

PREÇOS

Empresa:

CNPJ:

Endereço:
Fone/fax:

Cidade/ UF

Tomada de Preços n° 02/2021

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome:

Item Descrição dos Serviços

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de
consultoria e assessoria para a revisão, atualização e melhoria da lei do plano

01 de carreira e salários da administração pública e o magistério municipal, e
do programa de avalição de desempenho para avanço na carreira, elaboração
da minuta de projeto de lei e acompanhamento até a implantação definitiva,
bem como, orientar as regulamentações após a aprovação da lei.

VALOR DESTA PROPOSTA SERA DE RS ( )

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em 04 (quatro) pagamentos mensais iguais, mediante
laudo de apreciação dos serviços, emitido pelos gestores dos respectivos departamentos.

O prazo de validade da proposta: "mínimo de 60 dias''

Prazo de Execução dos Trabalhos: 240 dias
Cidade,

Assinatura e Carimbo do Responsável
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MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE À EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 02/2021
Tipo: Melhor Técnica e Melhor Preço

PROPOSTA TÉCNICA

A empresa ,estabelecida à Rua n®
, bairro, cidade, CNPJ/MF sob n", apresenta a sua proposta Técnica referente ao item 10.3 -

ITEM "A" - ELABORAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DA
ADMINISTRAÇÃO E DO MAGISTÉRIO, conforme planilha de pontuaçüo abaixo.

>LANILHA DE NOTA TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES

Trabalhos realizados na Elaboração ou
Reformulação de Planos de Cargos e
Carreiras da Administração
Trabalhos realizados na Elaboração ou
Reformulação de Planos de Cargos e
Carreiras do Magistério

N' de

Documentos

QUANTIDADES DE
PONTOS POR SERVIÇOS

REALIZADOS

1,0 (um vírgula zero) ponto por
Plano de Carreira

1,0 (um vírgula zero) ponto por
Plano de Caneira

N" de

Pontos

Máximo

de Pontos

TOTAL

/2021.

Assinatura do Representante Legal
RO e CPF

Rua Frei Rafael 1'foner n" UJ7 - Caixa Postal 2SI - CKP 86.360-000 - c-niail licilicnofSjbandeirnntcs.pr.Etiv.ltr -Tel; (43) 3542-1535 - Fax 3543.4525 -CNPJ
76,235 753/OOOt-Í8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ Ál

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE À EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021
Tipo: Melhor Técnica e Melhor Preço

PROPOSTA TÉCNICA

A empresa ,estabelecida à Rua
, bairro, cidade, CNPJ/MF sob n° , apresenta a sua proposta Técnica referente ao item 10.3

ITEM "B" - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA
AVANÇO NA CARREIRA, conforme planilha de pontuação abaixo.

>LANILHA DE NOTA TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES

Trabalhos realizados com programas de
Avaliação dc Desempenho.

N" dc

Documentos

TOTAL

QUANTIDADES DE
PONTOS FOR SERVIÇOS

REALIZADOS

1,0 (um vírgula zero) pontos
por Atesiado

N® dc Máximo

Pontos de Pontos

Assinatura do Representante Legal
RG e CPF

/2021.

Rua Irei Rafael Praner n' 1457 - Caixa PsMbI 381 - CRI' g«.3&0.000 - cmail. liciiaeaorã^tiandeinnlcs.pr.gov.br -Tei: (43) 3S-l2-t52S - Fax 3S42-I52S -CNPJ
76.23J.7S3/ÜO01-t8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN^
ESTADO DO PARANÁ fv

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE - PR.

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE À EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021
Tipo; Melhor Técnica e Melhor Preço

A empresa .estabelecida à Rua ^n°
, bairro, cidade, CNPJ/MF sob n°, apresenta a sua proposta Técnica referente - ITEM "C"

- ITEM "B" -TRABALHOS NA ÁREA DE LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM ÓRGÃOS
PÚBLICOS ou PRIVADOS, conforme planilha de pontuação abaixo.

PLANILHA DE NOTA TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES

Trabalhos realizados na área de

Legislação no âmbito da
Administração Pública.
Traballios realizados na área de

Ledslação Educacional.

N" Documentos

QUANTIDADES DE
PONTOS POR

SERVIÇOS
REALIZADOS

1.0 (um) ponto por atestado

1,0 (um) ponto por atestado

N"

Pontos

Máximo Dc

Pontos

TOTAL

Assinatura do Representante Legal
RG e CPF

Rua Frei Rafecl Proncr n' 1457-Caixa PosiaJ 2S1 - CEP !6,360-000-u-mail; licit«cfld®baniJcinintes.pr.BOv,br -Tcl: (43) 3542-4525-Fa-x 3542-4525-CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ /Çl

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE -PR.

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE À EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021

^ Tipo: Melhor Técnica e Melhor Preço

A empresa ,estabelecida à Rua ^11°
, bairro, cidade, CNPJ/MF sob n°, apresenta a sua proposta Técnica - ITEM "D" - EQUIPE

TÉCNICA, conforme planilha de pontuação a seguir:

PLANILHA DE NOTA TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES

Profissional formado em Direito e com

EsDCciaiizacSo em Direito Administrativo

Profissional graduado cm Ciências Contábeis e
com Especialização em Contábeis e Finanças

Profissional graduado em Matemática

N° de Qtd de pontos por
Doctos Profíssional

1,0 (um) pomo por
técnico

1,0 (um) ponto por
técnico
1,0 (um) ponto por
técnico

N' de

Pontos

Máximo de

Pontos

TOTAL

/2021.

Assinatura do Representante Legal
RG e/ou CPF

Ruarrei Rafael Pranec r" U57 -Colaa Posinl281 -CEP*6.360^JM -c-mail llciiacn<i'S!banilcininle».|ir.BOV.br -T«l;(43)3S42-t52J-Fa!l J$42-1525 -QiIPJ
76.235.753/ÜO<IM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ /í,

DECLARAÇÃO
(Modelo)

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Telefone:

e-mail:

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 02/2021- PMB

DECLARAÇÃO

Declai'amos, para os fms de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 02/2021-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição
abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2021.

(carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafaal Pronct nM4i7 -Gaixa Postal 281-ClsP 86J60.000-c-innil; licilpcao@banüeiraincs.pr.8ov.br -Tel: (43) 3542-1525-Fax JS42-152S-CNPJ
76.235.753'000l-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ

ESTADO DO PARANÁ íl

MINUTA DO CONTRATO

O MUNICÍPIO DE , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n° , neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor , residente e domiciliado à
Rua , n° nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE e, de
outro lado à empresa pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o
n" , com sede à n" , nO Município de Bandeirantes.., Estado
do ; nèste ato representado pelo Sr , portador da Cédula de
Identidade n° e do CPF n® residente e domiciliado na cidade
de a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas
cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a Contrataçáo de empresa especializada para prestação de Serviços
técnicos de consultoria e assessoria para a revisão, atualização e melhoria da Lei do Plano de Carreira da
Administração e do Magistério, do programa de avalição de desempenho para avanço na carreira,
Elaboração da minuta de projeto de lei e acompanliamento até a implantação definitiva, bem como,
orientar as Regulamentações após a aprovação da Lei., por preço global, tipo melhor técnica e menor
preço, conforme termo de referência e memorial descritivo do ANEXO I

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são
de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, editai de licitação, especificações, proposta da
proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento
licitatório referido na cláusula primeira.

Parágrafo Único
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à
totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Tomada de Preços, sob o regime de execução direta, do tipo
menor preço e técnica, por lote, único.

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
A Secretaria Municipal de Educação gerenciará o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento

Rua Frei RafnelPtonct a° W57-Caixa Postal 2SI-CEP86.3ft0.000 - c-moil; lítllaciio(®banüciranlcs.pr.8ov.br -Td: (43)3542-1525 - Fax3542.4525 -CNPJ
76.235 753/OOOM8



«AH0EIRAV7;ES

lim::

077

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ I

O pagamento será efetuado em 04 (quaü-o) pagamentos mensais iguais, mediante laudo de apreciação dos
serviços, emitido pelos gestores dos respectivos departamentos.

As despesas com a obra objeto deste edital correrÊío à conta de recursos próprios da CONTRATANTE e
referente às seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

810/102 0300212361124060203390390000

1250/103 0300412361I20360293390390000

1470/103 0300512361121960323390390000

1610/104 0300512361124160333390390000

320/000 0200104122040420133390390000

350/511 0200104122040420133390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

-PESSOA

OUTROS SERV

-PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

-PESSOA

OUTROS SERV

-PESSOA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

Parágrafo Primeiro
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de nâo ser
efetuado o pagamento.

Parágrafo Segundo
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou
inadimplência. Nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA SEXTA - Do Valor

O CONTRATANTE pagaiá à CONTRATADA o valor total de R$
(  ) pela prestação dos serviços, Lote Único, da
licitação da qual foi declarada vencedora.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Prestação dos Serviços
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar toda a prestação de serviços, no prazo máximo de 240 (duzentos
e quarenta) dias, após a assinatura do contraio, podendo ser prorrogado conforme interesse da
Administração Municipal e acordado entre ambas as partes;

Por ocasião da prestação dos serviços, caso seja detectado que os serviços não atendem às especificações
do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a

RuaKrel Rafael Proncr n* 1457-CaixaPosiai 2SJ -CliP86560.000- e-iiuiil: liciUcaoS^bandciniilcs.pr.|;uv.br -Tcl: (43)3542-4535-Fax3542-4525-CNPl
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANÁ (í\)

providenciar a troca dos serviços, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código
de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de
cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e
a Certidão Quanto a Dívida Ativa;
Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal.

Parágrafo Primeiro
Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por
cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado.

Parágrafo Segundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta
cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou
legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.

CLÁUSULA NONA - Da Garantía
A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia total na prestação dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer
operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstas no Código de Defesa do
Consumidor.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Penalidades
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pelá Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se ás penalidades aqui estabelecidas.
I - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades:
II - Advertência;
l.ll - Multa:

I.II.I - No caso de não cumprimento do prazo de prestação dos serviços, do objeto, será aplicável à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;

Rua Frei Rafael Proncf n' 14S7 - Caixa Posíni 2(11 - CEP86.360.00Q - c-niiiil licíCacaofíibanileiraiiIes.iir.Eiiv.br -Tel: (43)3342.4525 - Fax 3542.4525 -CNPJ
76.235.753í0()0148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ á

I.II.II - Pela inexecuçSo lotai ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de , Estado
do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as sanções previstas no artigo n®
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato
limitado a 10% do valor contratual;
I.II.III - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
I.II.IV - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a
suspensão, e .se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de

, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade;
I.III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contraio ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
I.IV - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O atraso injustificado na prestação dos serviços, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei
8.666/93 e alterações.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão
0 inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato
assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual
redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro
Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do "capuí"
desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato.

Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da
CONTRATADA:

1 - Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
II - Cometimenio de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
prazos;

III - Atraso injustificado na prestação dos serviços licitados;

RusFreüUfiel Proner n' 1457 - Caixa Postal 381 - CEPSò.JíiOJXM - e-mail liciHc»o®l)»ndtininteí.pr.g»v.lir -Tel; (43)3542.4525 -Fax3542-í52í-CNP/
76.235 753,0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTSf

ESTADO DO PARANÁ X/

IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro
A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
I - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, devidamente
deduzida em processo administrativa regularmente instaurada;
II - Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acanetando modificação
do valor iniciai do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93;
III - Ocorrência de caso fortuilo ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;

IV ■ Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n." 8.666/93, com redação dada pela Lei
n," 9.854, de 27 de outubro de 1.999.

Parágrafo Quarto
A rescisão deste contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
III - Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

Parágrafo Quinto
Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, do parágrafo
anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Alterações Contratuais
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.°
8.666/93 e alterações.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de
e da doutrina aplicável à espécie.

PR, à luz dá legislação, da jurisprudência

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da vinculação
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Tomada de Preços de n®
realizado em data de , assim como à proposta apresentada pela Contratada.

J2021,

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro

Fica eleito o foro da comarca de - PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato,
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmara o
presente contrato, em três vias dc igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

RuâFtcl RiliBlProiKf n*Wí7-CaixaPosul281 -CEP«6.360-00(l-e-mall llcftKao^lundtiranta.pr.Bov.br -Tel; (43)3I42.4}Z5 - Fax3542.4í25-CNPJ
76ZJ5.7i3/t)0()M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ /P

Cidade -PR, de de 2021.

Prefeito Mxmicipal Contratada

Testemunhas: "

RG n° RGn°

Rim Prci Rarncl Rrunnr n' 1457 -Gaixa Pcianl 2S1 - CK!' Sfi.JéO-OOO-c-mBll' licitncaoíSlbMlíclrtiitcs.iir.tlov.br 3542-4525 - Fax 1542-453'5 • CNPI
.75,23S.753<tl001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

,  ̂ ESTADO DO PARANÁ Á/

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° /2021-PMB

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021 - PMB

CONTRATANTE: Mxmicípio de Bandeirantes - Estado do Paraná

CONTRATADO:" " - " "

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E
MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA E SALÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DO PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA
AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI E
ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS
REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO DA LEI.

VALOR:

DOTACAO:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

educação ••

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

810/102 0300212361124060203390390000

1250/103 0300412361120360293390390000

1470/103 0300512361121960323390390000

1610/104 0300512361124160333390390000

320/000 0200104122040420133390390000

350/511 0200104122040420133390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

-PESSOA

OUTROSSERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

OUTROS SERV

- PESSOA

DE TERCEIROS

RJRIDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

DE TERCEIROS

JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos c quarenta) dias contados a partir da data da assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir da data da assinatura do Contrato de Prestação
de Serviços.

Bandeirantes, de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Krei Raful Ptortcr n* M57-Caixa Pojial 281 - Cl-P «1,360.0» c-iiinil lililacaoli bimdeiranics.pr.gov.ljr - Td: HJ) 35«-4 S2J - Tax -CNPJ
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TOMADA DE PREÇO N" 02/2021

1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os
seguintes documentos comprobatórios dc habilitação, sendo que tais documentos deverão ser
encaminhados peio e-mail: Iicitacao@bandeiranies.pr.gov.br, com posterior encaminhamento do original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante
a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em
órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes, Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000, Bandeirantes-Pr, aos cuidados
da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
realização do pregão.
Quanto a documentação assinada mediante CERTIFICADO DIGITAL e encaminhado por e-mail, está
DISPENSADO o envio do original, uma vez que este sistema de assinatura toma completamente hábil o
documento a produzir todos os efeitos jurídicos.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.2.1 Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

1.2.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pelá
Secretaria da Receita Federal;
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda
Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida
pelo órgão competente;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida
pelo órgão competente;

e. 1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e [mobiliário separados, deverão ser
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);
g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
h) Alvará de Localização;

Rua Frei Ra&el Proner n° 1457 -CaixuPosJil 281 -CEP 86.360-000- c-mnili !icilaca«!^l)anüeiraiile«.pr.guv.ür -Tel; (43)3542-4523 - Fa* 3542-4325 -CNPJ
76,2.35.753/OOflM3
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i) Prova de inexistência de débitos inadiraplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos lermos do Título Vn-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 201 l).vvwv/.tst.gov.br

1.2.2.2. Declaração unificada, conforme modelo do anexo III, e ainda:

1.2.3. Qualífícação Econômico-Fínanceira
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da

da pessoa j urídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade,
a.l) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-âo como válidos pelo prazo de 60
(sessenta) dias de sua emissão.

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada
pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer
documento eni papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente
legíveis.
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licilante, sendo
vedada, sob qu^quer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para
a habilitação.
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns
documentos se refiram à matriz e ouRos à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
simultaneamente.

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da
data estabelecida para o recebimento das propostas.
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Rua Fni RiiruI Proner n° 1457 - Caixa Potlat2SI - ClIP 86.360.000-LMiiail: liciiaca(i'a:bandríraDli'».pr.gav.br -Tel: (43)3542-4525 - Fax 3}42~1$25-CNPJ
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JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. - Ficam nomeados, a partir desta data, para
compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2021, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de
Identidade RG 7.669.0g3-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 004.594.549-78;
MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG 3.427.088-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob 590.505.609-97; e FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de identidade RG n® 12.328.987-
0/SSP/PR, inscrito no CPF .sob n® 078.187.909-42, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes JOYCE FERREIRA DA SILVA, JULIANA CARVALHO
PEREIRA, CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA eJOSÉ CELESTINO FONTOLAN.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2021.

Jadétn Ramaibo Matta

Prèfeito Municipal

Riu Frei RnliBlhiiiiet ii"N« - fjüsaPnoaaíl-CF1'MJMW)00 -Talil.lJjJNJ-IJSS ['ax3M7-3U3 «CNPJ76iW.753;0«JI-IR
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PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
ANO IX n° 2173 do dia 06/01/2021

do Jornal DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO PARANÁ.

Ass. Fernando H F Franco

Ass Tec Administrativo



«MOmiNTEl

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ A

Portaria 12.978/2021

JAELSON RAMRLHO MRTTA, Prefeito

Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe sâo conferidas por Lei,

Resolve:

Art. 1° - NOMEAR a Comissão de Licitação

Especial de Análise Técnica, para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria
e assessoria para revisão, atualização e melhoria da lei do
plano de carreira e salários da administração pública e o
magistério municipal, e do programa de avaliação de desempenho
para avanço na carreira, elaboração da minuta de projeto de lei
e  acompanhamento até a implantação definitiva, bem como,
orientar as regulamentações após a aprovação da lei, composta
pelos servidores estatutários LARISSA MACHADO FILIPPl, ANDRÉ
RAMOS FLORENTINO e FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA sob a
presidência da primeira, conforme PROCESSO ADMINISTRTIVO N"
102/2021, e TOMADA DE PREÇO N° 02/2021.

Art. 2" - Revogam-se as disposições era
contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, em 22 de julho de 2021.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Kiu Fib RtTicl Preatr n* I4$í • Ciixa PwOb 2Í1 CB' Í6 M0400 - dhlMOtcnViílwBddnialft.pr.(av.br - Td t-Oj - e CWJ 36.aS.75iaK)l-
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PARECER JUI^DICO N". 111/2021.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 102/2021. Tomada de Preço: 02/2021.
INTEI^SSADO: Setor de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA KJRÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS lÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO,
ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CAREIRA E SALÁRIOS DA
ADMINISIRAÇÃO PÚBLICA E O MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E, DO PROGRAMA DE
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, ELABORAÇÃO DA
MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A IMPLANTAÇÃO
DEFINITIVA, BEM COMO ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO DA
LEI.

1-OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatórío bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

II - DO RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preço, registrado sob o n" 02/2021, cujo o objeto é a
contração de empresa para atualização do Plano de Carreüa dos Servidores Públicos do
Mimicípio de Bandeirantes-PR.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de Educação e
do Secretário de Administração, orçamentos; autorização do Prefeito para continuação do pleito^

Ruu Itcí Rorocl M57-cd«mw CEP86.J6tWXK>-TBl.: (45)542-4525 Iicitaca(vnhuiHÍcinintis giiv'.pr.br-CCiC76.255.753M)0i-4fi
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Termo de Referência; indicação, pelo contador responsável, das dotações orçamentárias por onde
correrão as despesas; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, em concordância com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações.

ni - FUNDAMENTAÇÃO.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos
seguintes elementos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos,
conforme o caso;

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por este Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para imcio
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sudnta e clara;
n - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 deste Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
ni - sanções para o caso de inadimplemenlo;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo dispomvel na data da publicação do edital de licitação
e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
Vn - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIU - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1" e 2" do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a date
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
Xn-(VETADO) /
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Xin - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,
por eventuais antecipações de pagamentos;

^  e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital
foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n" 8.666, de 1993, destacando-se a
clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das
propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e
julgamento de recursos.

iV - DA MINUTA DE EDITAL.

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e

^ua concordância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das
seguintes cláusulas nos contialos admiidstrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas,
conforme o caso:

Ari. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
m - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigida^/
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Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

Vm - os casos de resdsão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
Xí-a vinculaçâo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
Xn - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XUl - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
^  em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art.
55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta
contratação.

V - CONCLUSÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Admiiustraçào Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

^  A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da
escolha da modalidade Tomada de Preços para o desenvolvimento da licitação que se inicia e
pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do respectivo contrato, não existindo
óbice para o prosseguimento dos trabalhos.

Contudo, alerta esta Procuradoria, que devem ser atendidas as
orientações descritas nos artigos 40 e 55 da Lei 8.666/93, apresentadas neste parecer.

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade
e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solidtante, bem como a
verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto dia
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procedimento licitatório, pelo que o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos |
jurídicos formais do caso em comento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos
desde que respeitada as observações expostas.

É o parecer, salvo melhor juízor^essalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico^pressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, otíalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art, 2^, §3^^ da Lei n". 8.906/94 e/ratendimento do STJ no RHC; 39644 RJ

^013/0238250-5. /

Bandeirantes, 29 dí^nho de 2021.

Leonel LoureJfço Carrasco
OAB/PR iP. 47.683.
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